
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 0002892.02.07-2025
Nº PROCESSO: 0002892.02.07-2025
LEGISLATURA: 20º LEGISLATURA (2025 a 2028)
PROCEDIMENTO: LEGISLATIVO
TIPO DE PROCESSO: PROJETO LEI 2892/2025
DEPARTAMENTO: DIRETORIA LEGISLATIVA
SITUAÇÃO DE PROCESSO: ENCERRADO
OBJETO: AUTOR. E RATIF. PROTOCOLO INTENÇÕES CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO - CONMINAS
ABERTO POR: PAULO CESAR BARBOSA SILVA
ABERTO EM: 30/10/2025 às 10:48:03
DOCUMENTOS JUNTADOS (14)

CÂMARA MUNICIPAL DE MATOZINHOS
RUA OITO DE DEZEMBRO 400 - CENTRO, MATOZINHOS / MG - 35.720-000
CNPJ: 20.229.423/0001-95

ID TIPO DE DOCUMENTO QTD
PÁGS

JUNTADO EM

18.461 TERMO DE ABERTURA 1 30/10/2025 às 10:48:03 

1C2.054 PROJETO DE LEI 37 29/10/2025 às 17:02:28 

1C4.545 DESPACHO 3 31/10/2025 às 09:51:55 

1C8.1F4 ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA 4 04/11/2025 às 21:04:24 

1D3.888 REQUERIMENTO 1 19/11/2025 às 12:03:13 

1D7.6DB ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA 5 26/11/2025 às 15:21:35 

1DB.007 PARECER DE COMISSÃO PERMANENTE (VEREADORES) 17 01/12/2025 às 10:28:38 

1E1.301 ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA 6 04/12/2025 às 16:45:45 

1E6.A6E ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA 6 10/12/2025 às 12:14:56 

1EC.315 ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA 5 16/12/2025 às 21:04:13 

1EC.263 REDAÇÃO FINAL 1 16/12/2025 às 20:03:33 

1ED.D36 OFÍCIO 2 18/12/2025 às 12:40:32 

201.7E8 DOCUMENTO ESCANEADO 7 22/01/2026 às 15:52:05 

21.035 TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO 1 22/01/2026 às 15:53:17 

MATOZINHOS - MG, 22 de janeiro de 2026 às 15:56:56.
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO
 

Aos 30 dias do mês de outubro de 2025, procedemos a abertura do Processo Legislativo Nº 2892/2025

Para constar, eu PAULO CESAR BARBOSA SILVA, lavro o presente TERMO DE ABERTURA que constará
nos autos administrativos.

ID: 18.461, PAULO CESAR BARBOSA SILVA(30/10/2025 10:48:03) Palavras:35
Cód. Autenticidade: 10A5.7E48.203E.1624.0074 - https://zeropapel.matozinhos.mg.leg.br/verdocumentoZ
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DESPACHO PRESIDÊNCIA 

 

OBJETO: Despacho inicial da Presidência sobre admissibilidade regimental do Projeto de Lei n° 

2.892/2025, que “Dispõe sobre a autorização e ratificação do protocolo de intenções entre os 

municípios integrantes do Consórcio Público Intermunicipal Multifinalitário - CONMINAS”. 

 

 

RELATÓRIO 

 

1. Trata-se de Projeto de Lei n° 2.892/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que 

“Dispõe sobre a autorização e ratificação do protocolo de intenções entre os municípios integrantes 

do Consórcio Público Intermunicipal Multifinalitário - CONMINAS”. 

 

2. O protocolo do referido projeto ocorreu em 29/10/2025, às 17 horas 2 minutos e 28 segundos, 

portanto, respeitadas as 48 horas previstas no art.111, do Regimento Interno (RI), de forma que 

poderá iniciar sua tramitação na Reunião Ordinária de 04/11/2025. 

 

3. O texto legal a ser votado se encontra distribuído em 02 (dois) artigos e tem como objetivo 

autorização e ratificação de protocolo de intenções de Consórcio Público, bem como formalização 

de Contrato de Rateio, sob a seguinte justificativa: 

 

“(...) 

 
(...)”. 

 

4. Em anexo ao Projeto de Lei tem-se cópia de Estatuto do Consórcio Público Intermunicipal 

Multifinalitário – CONMINAS e de publicações no “Minas Gerais”. 

 

 

DO ÂMBITO DE ANÁLISE 

 

5. Nos termos do art.115, do Regimento Interno, compete ao Presidente da Câmara Municipal o 

papel de exercer um filtro preliminar de constitucionalidade, legalidade, regimentalidade e 

juridicidade das proposições legislativas que devam ser submetidas à apreciação do Plenário ou, se 

for o caso, de Comissão, observando-se, ainda, a sua adequação à boa técnica legislativa. 
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6. Importante salientar que, o juízo de admissibilidade das proposições legislativa apresentadas à 

esta Egrégia Edilidade se limitam a perscrutar as balizas de natureza formal, não se incursionar no 

mérito das proposições submetidas à apreciação, cuja análise compete privativamente ao Plenário 

ou, se for o caso, à Comissão. 

 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

 

7. No que se refere à competência do Município, o presente projeto versa em face do interesse 

local, encontrando amparo no art. 30, inciso I da Constituição Federal, e no art. 8, inciso XXII, da Lei 

Orgânica do Município (LOM). 

 

8. A matéria veiculada nesta proposição se insere na competência legiferante assegurada ao 

Município pelo art. 30, inciso I, da Magna Carta, não havendo conflito com a competência privativa 

da União (C. Fed. art. 22), tampouco com a competência concorrente dos demais entes federativos 

(C. Fed. art. 24). 

 

9. Portanto, nos termos da Lei Orgânica do Município de Matozinhos, o Chefe do Poder Executivo, 

possui competência para iniciar processo legislativo no que se refere ao presente projeto, conforme 

previsão contida no art.73, inciso I, c/c art. 47, ambos da LOM. 

 

10. Destarte, não há no que se falar em vício de iniciativa e competência no referido Projeto de Lei, 

inexistindo óbices Constitucionais ou legais no tocante à competência e iniciativa. 

 

QUORUM DE VOTAÇÃO 

 

11. Maioria absoluta dos membros da Câmara (art. 165, inciso VI, do Regimento Interno). 

 

COMISSÕES 

 

12. A presente proposição legislativa deverá ser encaminhada para as seguintes comissões: 

 

a) Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final (art. 55, caput, do Regimento Interno); e 

 

b) Comissão de Finanças e Orçamento – CFO (art. 56, inciso VI, do Regimento Interno) 

 

CONCLUSÃO 

 

13. DIANTE DO EXPOSTO, do ponto de vista da Constitucionalidade, Legalidade, Juridicidade, 

Regimentalidade e a adequação à técnica legislativa, bem como em face da inexistência de óbices 

à tramitação desta proposição, RECEBO o Projeto de Lei n° 2.892/2025 determinando-se a sua 

apresentação na próxima reunião ordinária, designada para o dia 04/11/2025, com a distribuição 

para as comissões supramencionadas. 

 

Matozinhos, 30 de outubro de 2025. 

 

 

Gercy Gonçalves do Carmo 

Presidente da Câmara Municipal de Matozinhos 
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Abertura da Sessão: Ata da trigésima oitava Reunião Ordinária, do segundo período, do
primeiro ano, da 20ª (vigésima) Legislatura da Câmara Municipal de Matozinhos, realizada
no dia 04 (quatro) de novembro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 18h, no local
regimental, sob a presidência do vereador Gercy Gonçalves do Carmo. Estiveram presentes
os seguintes vereadores: André Barbosa Moreira, Baltazar Rei Maciel, Carlos Alberto
de  Souza,  Carlos  Henrique  Santos  de  Oliveira,  César  Antônio  Pereira,  Emanuel
Barbosa  Sincero,  Everton  Luiz  Diamantino  de  Souza,  Flávio  Diniz  Vieira,  Gercy
Gonçalves  do  Carmo,  Ildeu  Lopes  de  Oliveira,  José  Miguel  Dias  Filho,  José
Raymundo Brandão Teixeira  e  Júlio  César  Souza Moreira.  Na sequência,  havendo
número regimental, o Presidente declarou aberta a reunião. Em seguida, o Presidente usou
da palavra para falar sobre o que dispõe no Regimento sobre a questão de ordem e os
apartes. Pequeno Expediente: Leitura de ata: Ata da 37ª Reunião Ordinária, realizada em
28.10.2025. O vereador Emanuel Barbosa Sincero, 1º Secretário, solicitou a dispensa de
leitura da Ata. Em seguida, o Presidente, colocou o pedido de dispensa de leitura da Ata sob
deliberação do Plenário, tendo sido o pedido aprovado por unanimidade. Na sequência, o
Presidente declarou aprovada a Ata. Após a leitura da Ata, o Presidente solicitou ao 1º
Secretário que fizesse a chamada dos vereadores que não haviam respondido no início da
Reunião, registrando a presença dos vereadores José Miguel Dias Filho e Everton Luiz
Diamantino  de  Souza.  Leitura  de  correspondência: não  houve. Grande  Expediente:
Apresentação de Projeto: Projeto de Lei nº 2892/2025, de autoria do  Poder Executivo,
que:  “Dispõe  sobre  a  autorização  e  ratificação  do  protocolo  de  intenções  entre  os
Municípios  integrantes  do  Consórcio  Público  Intermunicipal  Multifinalitário  -
CONMINAS.” Projeto de Lei nº 2893/2025, de autoria do Poder Executivo, que: “Autoriza
a doação de área de terreno específico em favor da empresa Xavier Mecânica Industrial
Ltda.,  e  dá  outras  providências.”  Após  terem  sido  apresentados  e  distribuídos  aos
vereadores, o Presidente encaminhou os Projetos para as seguintes Comissões, para emissão
de Pareceres: Para Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final: todos os Projetos; para
Comissão  de  Finanças  e  Orçamento:  PL  nº  2892/2025;  para  Comissão  de  Obras,
Planejamento  Urbano,  Transporte  e  Trânsito  e  Segurança  Pública:  PL  nº  2893/2025
Leitura de parecer: Pareceres conjuntos de autoria da Comissão de Legislação, Justiça e
Redação Final e Comissão de Finanças e Orçamento referente as Emendas Impositivas ao
Projeto de Lei nº 2880/2025. O Presidente colocou sob deliberação do Plenário a dispensa
da íntegra da leitura dos Pareceres das Emendas Impositivas, nas quais o Secretário fará a
leitura apenas da numeração, autoria, Entidade/Associação a ser beneficiada e da decisão da
manifestação das Comissões, tendo o pedido de dispensa de leitura da íntegra aprovado por
unanimidade. Durante a leitura dos Pareceres, o Presidente solicitou ao 1º Secretário que
fizesse  a  chamada  dos  vereadores  que  não  haviam  respondido  no  início  da  Reunião,
registrando  a  presença  do  vereador  André  Barbosa  Moreira. Apresentação  de
Requerimentos e/ou Indicações: CLJRF: Req 198/2025;  Ildeu Lopes de Oliveira: Req.
199 e  201/2025 e  Ind.  456  e  457/2025; César  Antônio Pereira:  Req.  200/2025;  Gercy
Gonçalves do Carmo: Req. 202 e 203/2025 e Ind. 461/2025;  Carlos Henrique Santos de
Oliveira: Ind. 455 e 462/2025;  Carlos Alberto de Souza: Ind. 458/2025 e Moções 64 e
65/2025;  Baltazar Rei Maciel: Ind. 460/2025;  Júlio César Souza Moreira: Ind. 463/2025;
Emanuel  Barbosa  Sincero:  Ind.  464  e  465/2025.  Antes  da  apresentação,  o  Presidente
colocou  sob  deliberação  do  Plenário,  a  dispensa  de  leitura  das  justificativas  dos
Req./Ind./Moções,  tendo  o  pedido  aprovado  por  unanimidade.  Durante  a  leitura  dos
Requerimentos,  o  Presidente  solicitou  ao  1º  Secretário  que  fizesse  a  chamada  dos
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vereadores que não haviam respondido no início da Reunião, registrando a presença do
vereador André Barbosa Moreira. Fizeram Moções verbais e/ou justificativa de Moções os
vereadores Carlos Alberto de Souza e Ildeu Lopes de Oliveira. Fizeram complementação de
justificativa de Requerimentos e/ou Indicações os vereadores César Antônio Pereira, Ildeu
Lopes de Oliveira, Emanuel Barbosa Sincero, Carlos Henrique Santos de Oliveira, Baltazar
Rei  Maciel,  Júlio  César  Souza  Moreira,  Carlos  Alberto  de  Souza  e  o  Presidente.  Em
seguida, o  Presidente  colocou  em  votação,  em  bloco,  os  Requerimentos  dados  para
deliberação do Plenário. Tendo sido aprovados, o Presidente determinou o encaminhamento
dos Requerimentos e das Indicações. Ordem do Dia: Em primeira discussão, o Projeto de
Lei  Complementar  nº  136/2025,  de  autoria  do  Poder  Executivo, que: “Cria  cargo  de
Neuropsicopedagogo,  altera  a  Lei  n°  2.001  de  09/04/2007  e  dá  outras  providências.”
Usaram da palavra os vereadores Everton Luiz Diamantino de Souza e Carlos Alberto de
Souza.  Não  havendo  mais  quem quisesse  discutir,  o  Presidente  colocou  em  primeira
votação o PLC nº 136/2025, sendo quórum de maioria absoluta. Após votação nominal, o
PLC nº  136/2025 foi  aprovado em primeiro turno por 13 (treze)  votos  favoráveis.  Em
primeira discussão, o Projeto de Lei nº 2888/2025, de autoria do Poder Executivo, que:
“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar por anulação de saldo orçamentário, e
dá  outras  providências.”  Usou  da  palavra  o  vereador  Carlos  Alberto  de  Souza,  que
apresentou a  Emenda por Ocasião dos  debates  ao PL nº  2888/2025.  Em seguida,  o  1º
Secretário  fez  a  leitura  da  Emenda  por  Ocasião  dos  debates.  Em  única  discussão,  a
Emenda por Ocasião dos Debates,  de autoria da CLJRF e CFO, ao Projeto de Lei nº
2888/2025. Usaram da palavra os vereadores Carlos Henrique Santos de Oliveira, Carlos
Alberto  de  Souza,  César  Antônio  Pereira,  Emanuel  Barbosa  Sincero,  Everton  Luiz
Diamantino de Souza e o Presidente. Em seguida, o Presidente concedeu a palavra a Sra.
Jane Maria dos Santos, Assessora Jurídica da Presidência, para esclarecimento referente a
Emenda. Não havendo mais quem quisesse discutir, o Presidente colocou em única votação
a  Emenda por Ocasião  dos Debates ao PL nº  2888/2025,  sendo quórum de maioria
absoluta. Após votação nominal, a Emenda por Ocasião dos Debates ao PL nº 2888/2025
foi aprovada em turno único por 13 (treze) votos favoráveis. Em  primeira  discussão, o
Projeto de Lei nº 2888/2025, de autoria do Poder Executivo, que: “Autoriza a abertura de
crédito  adicional  suplementar  por  anulação  de  saldo  orçamentário,  e  dá  outras
providências.” Não havendo quem quisesse  discutir,  o Presidente colocou em  primeira
votação o PL nº 2888/2025, já com a Emenda aprovada e incorporada, sendo quórum de
maioria absoluta.  Após votação nominal,  o PL nº 2888/2025 foi aprovado em primeiro
turno  por  13  (treze)  votos  favoráveis. Considerações  Finais: Usaram  da  palavra  nas
considerações finais os vereadores José Miguel Dias Filho, Carlos Alberto de Souza, José
Raymundo Brandão Teixeira (em aparte), Everton Luiz Diamantino de Souza, Júlio César
Souza Moreira, Baltazar Rei Maciel, Flávio Diniz Vieira e Emanuel Barbosa Sincero. Na
sequência, o Presidente fez a leitura do texto bíblico de Romanos 5:1.  Não havendo mais
nada  a  ser  tratado,  o  Presidente  deu  por  encerrados  os  trabalhos,  convocando  os
Excelentíssimos  vereadores  para  a  39ª  Reunião  Ordinária,  a  ser  realizada  de  forma
presencial, no dia  11.11.2025, às  18 horas, no local regimental.  Para constar, lavrou-se a
presente  Ata  que,  após  lida  e  achada  conforme,  será  assinada.  Eu,  vereador  Emanuel
Barbosa Sincero, 1º Secretário, a escrevi e assino. A íntegra da Reunião poderá ser assistida
através do link: https://www.youtube.com/watch?v=9jdv2F1QLto  
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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REQUERIMENTO
Nº 216/2025
 

MATOZINHOS/MG, 19 de novembro de 2025.

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente da Câmara Municipal de Matozinhos/MG.

 

Com os nossos melhores cumprimentos, vimos, por meio deste, requerer o que segue:

Pois bem,

O objeto deste requerimento versa sobre os seguintes projetos de lei:
1 - PL 2892.2025 - autorização e ratificação protocolo intenções Consórcio Público Intermunicipal
Multifinalitário - CONMINAS.
2 - PL 2893.2025 - autoriza doação de área de terreno em favor da empresa Xavier Mecânica Industrial  

Portanto, os membros da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final, que abaixo
subscrevem, considerando as diligências necessárias para uma melhor análise das matérias, vem requerer
nos termos do art. 51, §2, do Regimento Interno, a dilação do prazo por mais 15 (quinze) dias para emissão
do parecer sobre o tema. 
 
Certos de vossa compreensão, nos colocamos à disposição para mais esclarecimentos julgados necessários.
Termos em pede e espera deferimento.

ID: 1D3.888, JANE MARIA DOS SANTOS(19/11/2025 12:03:13) Palavras:146
Cód. Autenticidade: 1271.6K03.012R.Z38X.5435 - https://zeropapel.matozinhos.mg.leg.br/verdocumentoZ
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Abertura  da  Sessão: Ata  da  quadragésima  primeira  Reunião  Ordinária,  do  segundo
período,  do  primeiro  ano,  da  20ª  (vigésima)  Legislatura  da  Câmara  Municipal  de
Matozinhos, realizada no dia 25 (vinte e cinco) de novembro do ano de 2025 (dois mil e
vinte  e  cinco),  às  18h,  no  local  regimental,  sob  a  presidência  do  vereador  Gercy
Gonçalves  do  Carmo.  Estiveram  presentes  os  seguintes  vereadores: André  Barbosa
Moreira, Baltazar Rei Maciel, Carlos Alberto de Souza, Carlos Henrique Santos de
Oliveira,  César  Antônio  Pereira,  Emanuel  Barbosa  Sincero,  Everton  Luiz
Diamantino de Souza, Flávio Diniz Vieira, Gercy Gonçalves do Carmo, Ildeu Lopes
de Oliveira, José Miguel Dias Filho, José Raymundo Brandão Teixeira e Júlio César
Souza Moreira. Os vereadores César Antônio Pereira e Júlio César Souza Moreira
participaram da Reunião de forma remota. Na sequência, havendo número regimental,
o Presidente declarou aberta a reunião. Pequeno Expediente: Leitura de ata: Ata da 40ª
Reunião Ordinária, realizada em 18.11.2025. O vereador Emanuel Barbosa Sincero, 1º
Secretário, solicitou a dispensa de leitura da Ata. Em seguida, o Presidente, colocou o
pedido de dispensa de leitura da Ata sob deliberação do Plenário, tendo sido o pedido
aprovado por unanimidade. Na sequência, o Presidente declarou aprovada a Ata. Leitura
de correspondência: não houve. Grande Expediente: Apresentação de Projeto: não
houve. Leitura de parecer:  Parecer  conjunto  de  autoria  da Comissão de  Legislação,
Justiça e Redação Final e Comissão de Finanças e Orçamento referente ao Projeto de Lei
Complementar  nº  138/2025.  Parecer  de  autoria  da  Comissão  de  Legislação,  Justiça  e
Redação Final ao PL nº  2894/2025. Em seguida, o Presidente solicitou ao 1º Secretário
que fizesse a chamada dos vereadores que não haviam respondido no início da Reunião,
registrando a presença do vereador José Raymundo Brandão Teixeira.  Apresentação de
Requerimentos e/ou Indicações:  CLJRF: Req 216/2025; Everton Luiz Diamantino de
Souza: Req. 218/2025 e Ind. 488/2025; Ildeu Lopes de Oliveira: Req. 219 e 221/2025 e
Ind. 489 e 491/2025;  CEDU: Req. 222/2025;  Carlos Alberto de Souza: Ind. 490/2025;
Gercy Gonçalves do Carmo: Ind. 492 e 496/2025; Emanuel Barbosa Sincero: Ind. 493 e
497/2025; Carlos Henrique Santos de Oliveira: Ind. 494/2025; Júlio César Souza Moreira:
Ind. 498/2025. Antes da apresentação, o Presidente colocou sob deliberação do Plenário, a
dispensa de leitura das justificativas dos Req./Ind./Moções, tendo o pedido aprovado por
unanimidade. Fizeram complementação de justificativa de Requerimentos e/ou Indicações
os  vereadores  Emanuel  Barbosa  Sincero,  Ildeu  Lopes  de  Oliveira,  Carlos  Alberto  de
Souza,  Carlos  Henrique  Santos  de  Oliveira,  Everton  Luiz  Diamantino  de  Souza  e  o
Presidente. Durante as justificativas, o Presidente solicitou ao 1º Secretário que fizesse a
chamada dos vereadores que não haviam respondido no início da Reunião, registrando a
presença  do  vereador  André  Barbosa  Moreira. Em seguida, o  Presidente  colocou em
votação, em bloco,  os Requerimentos dados para deliberação do Plenário. Tendo sido
aprovados,  o  Presidente  determinou  o  encaminhamento  dos  Requerimentos  e  das
Indicações.  Ordem do Dia: Em  única discussão,  a  Emenda Modificativa nº  01,  de
autoria da CLJRF e COPUTTSP, ao Projeto de Lei nº 2887/2025. Não havendo quem
quisesse discutir, o Presidente colocou em única votação a Emenda Modificativa nº 01
ao PL nº 2887/2025,  sendo quórum de dois terços.  Após votação nominal, a Emenda
Modificativa  ao  PL nº  2887/2025  foi  aprovada  em  turno  único  por  13  (treze)  votos
favoráveis. Em única discussão, a Emenda Modificativa nº 01, de autoria da CLJRF e
CFO, ao Projeto de Lei nº 2895/2025. Não havendo quem quisesse discutir, o Presidente
colocou em  única votação a  Emenda Modificativa nº 01 ao PL nº 2895/2025, sendo
quórum de maioria absoluta.  Após votação nominal, a Emenda Modificativa ao PL nº
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2895/2025 foi aprovada em turno único por 13 (treze) votos favoráveis.  Em  primeira
discussão, o PL nº 2884/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Institui o Programa
Integrado de Proteção e Segurança Escolar no âmbito do município de Matozinhos e dá
outras  providências.”  Usaram  da  palavra  os  vereadores  Everton  Luiz  Diamantino  de
Souza, Flávio Diniz Vieira, Carlos Alberto de Souza, José Raymundo Brandão Teixeira,
Emanuel Barbosa Sincero, Ildeu Lopes de Oliveira, Carlos Henrique Santos de Oliveira,
César  Antônio  Pereira  e  o  Presidente.  Não  havendo  mais  quem  quisesse  discutir,  o
Presidente colocou em primeira votação o PL nº 2884/2025, sendo quórum de maioria
absoluta. Após votação nominal, o PL nº 2884/2025 foi aprovado em primeiro turno por
13 (treze) votos favoráveis. Em  primeira discussão, o  PL nº 2885/2025, de autoria do
Poder Executivo, que “Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Esportes e do
Fundo Municipal de Esportes, estabelece suas competências, estrutura organizacional e
mecanismos de financiamento, e dá outras providências.” Usou da palavra o vereador
Flávio  Diniz  Vieira,  que  apresentou  a  Emenda  por  Ocasião  dos  Debates  ao  PL  nº
2885/2025. O Presidente  solicitou ao Secretário que fizesse a  leitura  da Emenda.  Em
seguida, o Presidente colocou sob deliberação do Plenário a dispensa de Parecer referente
a Emenda por Ocasião dos Debates, tendo sido a dispensa aprovada por unanimidade. Em
única discussão, a  Emenda por Ocasião dos Debates,  de autoria do vereador Flávio
Diniz Vieira, ao Projeto de Lei nº 2885/2025. Usaram da palavra os vereadores Flávio
Diniz Vieira, Carlos Alberto de Souza, José Raymundo Brandão Teixeira, Ildeu Lopes de
Oliveira e o Presidente. Não havendo mais quem quisesse discutir, o Presidente colocou
em  única votação a  Emenda por Ocasião dos Debates ao PL nº 2885/2025,  sendo
quórum de maioria absoluta. Após votação nominal, a Emenda por Ocasião dos Debates
ao PL nº 2885/2025 foi aprovada em turno único por 13 (treze) votos favoráveis.  Em
primeira discussão, o  PL nº 2885/2025,  de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe
sobre a criação do Conselho Municipal de Esportes e do Fundo Municipal de Esportes,
estabelece suas competências, estrutura organizacional e mecanismos de financiamento, e
dá outras providências.” Usaram da palavra os vereadores Everton Luiz Diamantino de
Souza, Carlos Alberto de Souza, Ildeu Lopes de Oliveira, José Miguel Dias Filho, Flávio
Diniz  Vieira,  Baltazar  Rei  Maciel  e  o  Presidente.  Não  havendo  mais  quem quisesse
discutir, o Presidente colocou em primeira votação o PL nº 2885/2025, já com a Emenda
aprovada e incorporada, sendo quórum de maioria absoluta. Após votação nominal, o PL
nº  2885/2025  foi  aprovado  em  primeiro  turno  por  13  (treze)  votos  favoráveis. Em
primeira discussão, o  PL nº 2887/2025,  de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe
sobre a desafetação de bem público e autoriza o Poder Executivo a realizar a permuta de
área específica e dá outras providências.” Usaram da palavra os vereadores Carlos Alberto
de Souza, José Raymundo Brandão Teixeira, Ildeu Lopes de Oliveira, Flávio Diniz Vieira,
André  Barbosa  Moreira  e  o  Presidente.  Não havendo mais  quem quisesse  discutir,  o
Presidente colocou em primeira votação o PL nº 2887/2025, já com a Emenda aprovada
e incorporada, sendo quórum de dois terços.  Após votação nominal, o PL nº 2887/2025
foi aprovado em primeiro turno por 13 (treze) votos favoráveis. Em primeira discussão, o
PL nº  2889/2025,  de  autoria  do  vereador  Flávio  Diniz  Vieira,  que  “Denomina  a  via
pública  situada  no  bairro  Vista  Alegre,  município  de  Matozinhos,  e  dá  outras
providências.”  Usaram da  palavra  os  vereadores  Flávio  Diniz  Vieira,  Ildeu  Lopes  de
Oliveira, José Raymundo Brandão Teixeira, Carlos Alberto de Souza e o Presidente. Não
havendo quem quisesse discutir,  o  Presidente  colocou em  primeira votação o  PL nº
2889/2025, sendo quórum de dois terços.  Após votação nominal, o PL nº 2889/2025 foi
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aprovado em primeiro turno por 13 (treze) votos favoráveis. Em  primeira discussão, o
PL nº  2890/2025,  de  autoria  do  vereador  Flávio  Diniz  Vieira,  que  “Denomina  a  via
pública  situada  no  Distrito  de  Mocambeiro,  município  de  Matozinhos,  e  dá  outras
providências.” Usou da palavra o vereador Flávio Diniz Vieira. Não havendo mais quem
quisesse discutir, o Presidente colocou em primeira votação o PL nº 2890/2025, sendo
quórum de  dois  terços.  Após  votação  nominal,  o  PL  nº  2890/2025  foi  aprovado  em
primeiro  turno  por  13  (treze)  votos  favoráveis. Em  primeira discussão,  o  PL  nº
2895/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza a abertura de crédito adicional
suplementar  por  superávit,  e  dá  outras  providências.”  Não  havendo  quem  quisesse
discutir, o Presidente colocou em primeira votação o PL nº 2895/2025, já com a Emenda
aprovada e incorporada, sendo quórum de maioria absoluta. Após votação nominal, o PL
nº 2895/2025 foi aprovado em primeiro turno por 13 (treze) votos favoráveis. Durante as
votações, o Presidente cumprimentou o Secretário Municipal de Governo, Sr.  Rogério
Ribeiro, presente na plateia. Considerações Finais: Usaram da palavra nas considerações
finais  os  vereadores  José  Raymundo  Brandão  Teixeira,  Everton  Luiz  Diamantino  de
Souza, Ildeu Lopes de Oliveira, Baltazar Rei Maciel, Flávio Diniz Vieira, Carlos Alberto
de Souza e o Presidente. Na sequência, o Presidente fez a leitura do texto bíblico de Lucas
1:50. Não havendo mais nada a ser tratado, o Presidente deu por encerrados os trabalhos,
convocando os Excelentíssimos vereadores para a 42ª Reunião Ordinária, a ser realizada
de forma presencial, no dia  02.12.2025, às  18 horas, no local regimental.  Para constar,
lavrou-se a presente Ata que, após lida e achada conforme, será assinada. Eu, vereador
Emanuel Barbosa Sincero, 1º Secretário, a escrevi e assino. A íntegra da Reunião poderá
ser assistida através do link: https://www.youtube.com/watch?v=yUla5MmsxWc 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

      __________________________________________________________________             
Rua Oito de Dezembro – 400 – Centro – Matozinhos – MG – 35.720-000

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
15

75
.1

72
1.

23
5W

.W
35

U
.6

83
8 

- 
Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 M
A

T
O

Z
IN

H
O

S
-M

G

P
ág

.: 
3 

/ 5
 -

 ID
. d

o 
D

oc
.: 

1D
7.

6D
B

 -
 2

6/
11

/2
02

5 
- 

15
:2

1:
35

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

3)
: C

P
F

:0
52

.9
6*

.*
*6

-*
4 

C
P

F
:0

57
.0

0*
.*

*6
-*

4 
C

P
F

:2
02

.3
4*

.*
*6

-*
5 

C
P

F
:0

44
.6

8*
.*

*6
-*

0 
C

P
F

:8
84

.9
4*

.*
*6

-*
5 

C
P

F
:5

17
.8

1*
.*

*6
-*

0 
C

P
F

:0
63

.6
0*

.*
*6

-*
7 

C
P

F
:0

52
.7

7*
.*

*6
-*

3 
C

P
F

:8
84

.9
1*

.*
*6

-*
3 

C
P

F
:8

29
.4

2*
.*

*6
-*

0 
C

P
F

:0
48

.5
0*

.*
*6

-*
9 

C
P

F
:0

47
.2

2*
.*

*6
-*

1 
C

P
F

:0
94

.2
5*

.*
*6

-*
2 

Pág: 50/97

P
ro

c.
 L

eg
: 0

00
28

92
.0

2.
07

-2
02

5 
- 

20
º 

LE
G

IS
LA

T
U

R
A

 (
20

25
 a

 2
02

8)

https://www.youtube.com/watch?v=yUla5MmsxWc
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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL – CLJRF, 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO – CFO 
 

OBJETO: Trata-se de Projeto de Lei nº. 2.892/2025, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo Municipal que:  "DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES ENTRE OS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO CONMINAS". 

 

EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO. PARECER 
CONJUNTO DE COMISSÕES PERMANENTES.  
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL E COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. 
ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE, 
LEGALIDADE, JURIDICIDADE, REGIMENTALIDADE E 
DO ASPECTO GRAMATICAL E LÓGICO, BEM COMO 
DO MÉRITO DO PROJETO DE LEI N°2892/2025. 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 1988. RESOLUÇÃO N.338 
– (REGIMENTO INTERNO). LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL. A CLJRF OPINA PELA 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA 
PROPOSIÇÃO E A CFO PELA APROVAÇÃO. 

1. DO RELATÓRIO 

Trata-se de parecer conjunto da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final – CLJRF e da Comissão de Finanças e Orçamento – CFO,  referente ao 

Projeto de Lei nº 2.892/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo, o qual: 

"DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO PROTOCOLO DE 

INTENÇÕES ENTRE OS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO CONMINAS". 

O Chefe do Poder Executivo apresentou justificativa referente a propositura do 

Projeto de Lei nº 2.892/2025, nos seguintes termos:  
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Os Consórcios Públicos, estão alicerçados na evolução da Administração 

Pública em face das demandas da população, sendo assim:     “(...) de um poder 

responsável apenas pela conservação de ruas e praças, transportes, limpeza pública, 

entre outras atividades tradicionalmente ligadas à zeladoria, o município, após a 

constituição de 1988, ganhou status de prestador de serviços públicos, assegurando 

constitucionalmente os direitos à educação, saúde, assistência social, proteção aos 

idosos, proteção da infância e adolescência e aos deficientes, gestão urbana e 

promoção do desenvolvimento, dentre outros. Assim, essas atribuições foram sendo 

parcial ou integralmente assumidas pelos governos locais.” Disponível em: 

https://www.mpmg.mp.br/data/files/10/E5/42/E1/0A44A7109CEB34A7760849A8/Cartil

ha%20%20Consorcio%20Publico%20a%20servico%20do%20Desenvolvimento%20Ec

onomico%20Regional.pdf. Acesso em: 27/11/2025 às 11h59min). 

 

​ Os Consórcios Intermunicipais concretizam o Federalismo Cooperativo 

Brasileiro. 

“Os consórcios públicos são instituições formadas por dois ou 

mais entes da federação para realizar ações de interesse 

comum e podem ser instrumento de cooperação técnica e 

financeira entre municípios de uma determinada região. É um 

instrumento viabilizador de desenvolvimento regional que 
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permite o atendimento simultâneo de demandas locais e 

regionais, estabelecendo seu território de atuação em torno de 

um problema comum (BATISTA, 2011). Consórcios 

intermunicipais também podem ser considerados parcerias 

entre municípios para a realização de ações conjuntas, 

incrementando a qualidade dos serviços públicos prestados à 

população. A mesma Constituição Federal que atribuiu a 

importante autonomia local também criou muitas atribuições e 

demandas com as quais as prefeituras de pequenos e médios 

municípios não conseguem lidar sozinhas. Os consórcios 

surgem como uma forma de “superar a atomização de 

municípios e recobrar escalas produtiva e financeira 

adequadas” (TEIXEIRA e MENEGUIN, 2012). Para Trevas 

(2013), consórcios públicos são arranjos institucionais de 

cooperação e coordenação federativas que operam as 

competências delegadas por outros entes federativos. Cruz, 

Araújo e Batista entendem que: (...) é inegável a importância 

de ações conjuntas entre os entes da federação na busca de 

soluções para as questões que não podem ser tratadas 

isoladamente ou que não se viabilizariam financeira, 

administrativa ou politicamente por um município. (CRUZ, 

ARAÚJO e BATISTA, 2011). Disponível em: < 

https://oficinamunicipal.org.br/wpcontent/uploads/2023/09/Livro

-Gestao-Municipal.pdf > acesso em 27/11/2025 as 18h02min.  

Portanto, concluímos que são inúmeras as vantagens, dentre elas, a economia 

em poder comprar em maior escala e melhores preços, competitividade no mercado, 

planejamento e administração das compras, padronização e eficiência na prestação do 

serviço público. 

 

Pois bem; 

Este é o relatório. 

As Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final – CLJRF e Finanças e 

Orçamento – CFO, passam a fundamentar: 

 

2.  DA TEMPESTIVIDADE: 
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O protocolo da proposição ocorreu no dia 29/10/2025, tendo sido apresentada 

na sessão ordinária do dia 4/11/2025, e distribuída para a apreciação as seguintes 

comissões: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final – CLJRF e Comissão de 

Finanças e Orçamento - CFO. 

Conforme art. 55, §6° c/c o art. 51 do Regimento Interno (RI)1, a Comissão de 

Legislação e Justiça e Redação Final é a primeira a emitir seu parecer no prazo de 15 

dias, a contar do dia seguinte ao recebimento da proposição em Plenário, isto é, do dia 

5/11/2025. 
Logo, o prazo final para apresentação do parecer pela Comissão de Legislação 

Justiça e Redação Final findou-se em 19/11/2025. Contudo, as comissões solicitaram 

dilação de prazo, sendo deferido na reunião do dia 25/11/2025. Logo as comissões 

permanentes dispõem de prazo para emissão do parecer até o dia 10/12/2025. Sendo 

assim, o parecer é tempestivo.  

​   

3. FUNDAMENTAÇÃO:  
3.1. DA APRECIAÇÃO JURÍDICA DA PROPOSIÇÃO: 

Cumpre ressaltar que cabe a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final, com fundamento no art. 55 do Regimento Interno (RI)2, apreciar todas as 

proposições que tramitem nesta Casa, quanto aos seguintes aspectos: constitucional, 

legal, jurídico, regimental, gramatical e lógico. 

Sendo assim, deve a Comissão observar se a proposição possui a espécie 

legislativa adequada, se a iniciativa está de acordo com o ordenamento jurídico, bem 

como verificar se os requisitos formais previstos no Regimento Interno foram 

cumpridos e, por último, sob o aspecto material da norma, se o modo como estão 

dispostos os dispositivos da futura norma não violam a legislação pátria.  

 

3.2. DA ANÁLISE JURÍDICA-FORMAL DO PROJETO  

2 Art. 55. Compete à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final manifestar-se em todas as 
proposições que tramitem na Casa quanto aos aspectos jurídico, constitucional, legal, regimental, 
gramatical e lógico, salvo expressa disposição em contrário deste Regimento. 

1 Art. 55. Compete à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final manifestar-se em todas as 
proposições que tramitem na Casa quanto aos aspectos jurídico, constitucional, legal, regimental, 
gramatical e lógico, salvo expressa disposição em contrário deste Regimento. 
[...] § 6º A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final manifestar-se-á sempre em primeiro lugar. 
Art. 51. É de 15 (quinze) dias, a contar do dia seguinte ao recebimento da proposição em Plenário, para 
que a CLJRF emita seu parecer deliberando sobre a legalidade da propositura. 
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Quanto ao aspecto constitucional no que se refere à competência legislativa 

municipal, prevista no art. 30, I, da Constituição Federal (CF 88), dispõe dentre outras 

atribuições que compete ao município legislar sobre assuntos de interesse local, por 

conseguinte, o art. 8º da LOM, dispõe:  
“Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao interesse 

local e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe privativamente, 

dentre outras, as seguintes atribuições: 

XXII - legislar sobre assuntos de interesse local; 

XXXIII – dispor sobre a organização, administração e execução dos 

serviços locais; 

 

​ No mesmo sentido a CF/88, leciona: 
 

“Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de 

cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada 

de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de 

encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos 

serviços transferidos.         (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998).” 

 

Portanto, tendo em vista a competência legislativa do Município prevista nos 

artigos 241 e 30, incisos I da Constituição Federal (CF 88), bem como no art. 8º, inciso 

XXII e XXXIII da LOM, pode-se afirmar que a proposição em análise está em 

consonância com os preceitos constitucionais ao tratar de matéria relacionada ao 

interesse local, uma vez que restringe seu âmbito, justificando que:  

 

​ Portanto, o Projeto de Lei 2.892/2025, encontra-se em harmonia com o Decreto 

nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que regulamenta a Lei no 11.107, de 6 de abril de 

2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, e 

estabelece conceitos pertinentes à matéria estudada no seu art. 2º, incisos I, III e VII. 

Vejamos: 
“Para os fins deste Decreto, consideram-se: 

5 
 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
10

E
0.

64
28

.3
38

E
.E

20
6.

20
12

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 M
A

T
O

Z
IN

H
O

S
-M

G

P
ág

.: 
5 

/ 1
7 

- 
ID

. d
o 

D
oc

.: 
1D

B
.0

07
 -

 0
1/

12
/2

02
5 

- 
10

:2
8:

38
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(5
):

 C
P

F
:0

94
.2

5*
.*

*6
-*

2 
C

P
F

:0
44

.6
8*

.*
*6

-*
0 

C
P

F
:5

17
.8

1*
.*

*6
-*

0 
C

P
F

:0
63

.6
0*

.*
*6

-*
7 

C
P

F
:0

52
.7

7*
.*

*6
-*

3 

Pág: 57/97

P
ro

c.
 L

eg
: 0

00
28

92
.0

2.
07

-2
02

5 
- 

20
º 

LE
G

IS
LA

T
U

R
A

 (
20

25
 a

 2
02

8)



 
“I - consórcio público: pessoa jurídica formada 

exclusivamente por entes da Federação, na forma da Lei no 

11.107, de 2005, para estabelecer relações de cooperação 

federativa, inclusive a realização de objetivos de interesse 

comum, constituída como associação pública, com 

personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, 

ou como pessoa jurídica de direito privado sem fins 

econômicos;” 

III - protocolo de intenções: contrato preliminar que, 

ratificado pelos entes da Federação interessados, converte-se 

em contrato de consórcio público; 

VII - contrato de rateio: contrato por meio do qual os entes 

consorciados comprometem-se a fornecer recursos financeiros 

para a realização das despesas do consórcio público; 

 

​ O mesmo dispositivo legal, na Seção II, esclarece sobre o Regime Contábil e 

Financeiro. Vejamos: 

 
“Art. 11.  A execução das receitas e das despesas do consórcio 

público deverá obedecer às normas de direito financeiro 

aplicáveis às entidades públicas. 

Art. 12.  O consórcio público está sujeito à fiscalização 

contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal de Contas 

competente para apreciar as contas do seu representante 

legal, inclusive quanto à legalidade, legitimidade e 

economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de 

receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido em 

razão de cada um dos contratos que os entes da Federação 

consorciados vierem a celebrar com o consórcio público.” 

 

​ Por outro lado, o Decreto 6.017/2007, assevera, mais precisamente na Seção 
III - Do Contrato de Rateio, que:  

“Art. 13.  Os entes consorciados somente entregarão 
recursos financeiros ao consórcio público mediante 
contrato de rateio. 

§ 1o O contrato de rateio será formalizado em cada exercício 

financeiro, com observância da legislação orçamentária e 
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financeira do ente consorciado contratante e depende da 

previsão de recursos orçamentários que suportem o 

pagamento das obrigações contratadas. 

§ 2o Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos 

do disposto no art. 10, inciso XV, da Lei no 8.429, de 2 de 

junho de 1992, celebrar contrato de rateio sem suficiente e 

prévia dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades 

previstas em Lei.” 

 

​ Logo, percebe-se que o Projeto de Lei 2.892/2025, analisado pelas Comissões 

Permanentes, foi elaborado seguindo os requisitos Constitucionais e 

Infraconstitucionais. 

​ Passa-se para a verificação do aspecto regimental e da consonância com a 
Lei Orgânica Municipal, tendo como referência o art. 101 c/c 102 do RI3 e a Seção V 

da Lei Orgânica Municipal (LOM), percebe-se que a forma de lei está adequada ao 

fim que se destina a matéria da proposição apreciada.  

DO QUÓRUM: Contudo para sua aprovação será preciso um quórum de 

maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara Municipal4, observados os 

demais termos de votação das leis ordinárias, vide art. 165, VI5 do, RI e art. 52, II, “g”6, 

da LOM.  

A iniciativa é regular, pois teve como autor o Chefe do Executivo Municipal, 

Prefeito regularmente eleito, empossado e em exercício. Portanto, é de iniciativa 

6Art. 52. São matérias de lei, entre outras previstas nesta Lei Orgânica, que dependem do voto favorável: 
(NR) (artigo com redação estabelecida pelo art. 1º da Emenda à LOM nº 001, de 31.10.2001) 
[...] II - da maioria absoluta dos membros da Câmara: 
[...] g) a organização administrativa; 
 
 

5 Art. 165. Dependerão do voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara, além de outros 
casos previstos em lei, a aprovação e a alteração das seguintes matérias:  
[...] VI- organização administrativa; 

4 Art. 164. As deliberações da Câmara, salvo disposição em contrário, serão sempre tomadas por maioria 
de votos, presentes a maioria de seus membros. 

3 Art. 101. Toda matéria legislativa de competência da Câmara e dependente de manifestação do Prefeito 
será objeto de projeto de lei ou projeto de lei complementar. Todas as deliberações privativas da Câmara, 
tomadas em Plenário, que independem do Executivo, terão forma de decreto legislativo ou de resolução, 
conforme o caso, exceto o projeto de lei vetado e o relatório de Comissão Parlamentar de Inquérito, em 
que a Câmara Municipal não seja competente para deliberar. 
Art. 102. A iniciativa dos projetos de lei cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, às Comissões 
Permanentes e Temporárias, ao Prefeito e ao eleitorado, ressalvados os casos de iniciativa exclusiva do 
Executivo e da Mesa da Câmara, conforme determinação constitucional, legal ou deste Regimento.  
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privativa do Chefe do Executivo apresentar proposição voltada para a organização 

administrativa municipal.   
Quanto à formalidade, todos os requisitos foram preenchidos, pois a 

proposição foi apresentada na modalidade de projeto de lei7; redigida “em termos 

claros, objetivos e concisos, em língua nacional e na ortografia oficial”8, conforme 

art.98 do RI; contém ementa indicativa do assunto a que se refere9, estando em 

conformidade com o art. 99 do RI, e possui justificativa por escrito10, conforme o 

disposto no art. 100 do RI. 

Ademais, a proposição foi construída em conformidade com os ditames da Lei 

Complementar Federal n.95/1998, a qual dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 

da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos 

normativos que menciona. 

Logo, superada a análise dos aspectos formais da proposição, e estando tudo 
em conformidade com o ordenamento jurídico, seguir-se-á para a verificação do 

conteúdo do projeto de forma a analisar a legalidade e constitucionalidade da matéria 

ora tratada. 

 

3.3.  DA ANÁLISE JURÍDICA-MATERIAL DO PROJETO:  
A redação da proposição, se restringe a “Autorização e ratificação do protocolo 

de intenções entre os municípios integrantes do Consórcio Público Intermunicipal 

Multifinalitário CONMINAS”  

​ Portanto, o Poder Executivo objetiva aprovação do Projeto de Lei em estudo, 

visando estabelecer relações de cooperação entre os entes federados, de interesse 

comum, que dificilmente os municípios conseguiriam resolver individualmente com 

economia de esforços e recursos advindos de um Consórcio Público; e no caso 

específico do Consórcio Multifinalitário, agrega vantagens ao reunir diversos objetivos 

numa só estrutura. 

10 Art. 100. As proposições consistentes em projetos de lei, de decreto legislativo, de resolução ou de 
projeto substitutivo, deverão ser oferecidas com justificativa por escrito. 

9 Art. 99. Exceção feita às emendas, subemendas, indicações, requerimentos e vetos, as proposições 
deverão conter ementa indicativa do assunto a que se referem. 

8 Art. 98. As proposições deverão ser redigidas em termos claros, objetivos e concisos, em língua nacional 
e na ortografia oficial pelo seu autor. 

7 Art. 97. São modalidades de proposição: 
[...] II - projetos de lei complementar 
III - projetos de lei; 
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​ Logo, os consórcios públicos são considerados um plano detalhado e 

coordenado de ações com objetivo específico, levando em consideração os recursos 

limitados municipais, portanto consiste em importante estratégia para o 

desenvolvimento não apenas dos Municípios envolvidos, mas de todo o entorno, 

oportunizando planejamento, implementação e gestão compartilhada de políticas 

públicas. 

​ Conforme exposto anteriormente, a Constituição Federal de 1988, oportunizou 

a criação de Consórcios Públicos.  Observemos: 

 
“Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os 
convênios de cooperação entre os entes federados, autorizando a 

gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total 

ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 

continuidade dos serviços transferidos.         (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998).” 

 

​ Por conseguinte, a Lei Federal 11.107/2005, entrou no Ordenamento Jurídico 

Brasileiro, em observância ao preceito constitucional previsto no art. 241, para dispor 
sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, e em 2007, o 

Decreto nº 6.017, passou a regulamentar a Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005, e 

trouxe definições como: 
“Art. 2º Para os fins deste Decreto, consideram-se: 

I - consórcio público: pessoa jurídica formada 

exclusivamente por entes da Federação, na forma da Lei no 

11.107, de 2005, para estabelecer relações de cooperação 

federativa, inclusive a realização de objetivos de interesse 

comum, constituída como associação pública, com 

personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, 

ou como pessoa jurídica de direito privado sem fins 

econômicos; 

(...) 

III - protocolo de intenções: contrato preliminar que, ratificado 

pelos entes da Federação interessados, converte-se em 

contrato de consórcio público; 
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IV - ratificação: aprovação pelo ente da Federação, 
mediante lei, do protocolo de intenções ou do ato de retirada 

do consórcio público; 

V - reserva: ato pelo qual ente da Federação não ratifica, ou 

condiciona a ratificação, de determinado dispositivo de 

protocolo de intenções; 

VI - retirada: saída de ente da Federação de consórcio 

público, por ato formal de sua vontade; 

VII - contrato de rateio: contrato por meio do qual os entes 

consorciados comprometem-se a fornecer recursos financeiros 

para a realização das despesas do consórcio público; 

VIII - convênio de cooperação entre entes federados: pacto 

firmado exclusivamente por entes da Federação, com o 

objetivo de autorizar a gestão associada de serviços públicos, 

desde que ratificado ou previamente disciplinado por lei 

editada por cada um deles;” 

 

​ Trouxe ainda, mais precisamente na Seção III, importantes esclarecimentos 
sobre o Contrato de Rateio. Vejamos: 

Art. 13.  Os entes consorciados somente entregarão recursos 

financeiros ao consórcio público mediante contrato de rateio. 

§ 1o  O contrato de rateio será formalizado em cada 
exercício financeiro, com observância da legislação 
orçamentária e financeira do ente consorciado contratante 
e depende da previsão de recursos orçamentários que 
suportem o pagamento das obrigações contratadas. 
§ 2o  Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos 

do disposto no art. 10, inciso XV, da Lei no 8.429, de 2 de 

junho de 1992, celebrar contrato de rateio sem suficiente e 

prévia dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades 

previstas em Lei. 

§ 3o  As cláusulas do contrato de rateio não poderão conter 

disposição tendente a afastar, ou dificultar a fiscalização 

exercida pelos órgãos de controle interno e externo ou pela 

sociedade civil de qualquer dos entes da Federação 

consorciados. 
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§ 4o  Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem 

como o consórcio público, são partes legítimas para exigir o 

cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio. 

Art. 14.  Havendo restrição na realização de despesas, de 

empenhos ou de movimentação financeira, ou qualquer outra 

derivada das normas de direito financeiro, o ente consorciado, 

mediante notificação escrita, deverá informá-la ao consórcio 

público, apontando as medidas que tomou para regularizar a 

situação, de modo a garantir a contribuição prevista no 

contrato de rateio. 

Parágrafo único.  A eventual impossibilidade de o ente 

consorciado cumprir obrigação orçamentária e financeira 

estabelecida em contrato de rateio obriga o consórcio público a 

adotar medidas para adaptar a execução orçamentária e 

financeira aos novos limites.” 

​  

​ A jurisprudência majoritária dos Tribunais Superiores leciona no seguinte 

sentido: 
Ementa. DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA DA 

REGIÃO NORTE (CISRUN). MUNICÍPIO DE INDAIABIRA. 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES. RATIFICAÇÃO. CONTRATO 

DE RATEIO. AUSÊNCIA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO 

COMPROVADA. REPASSES INEXIGÍVEIS. 

IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.​

I. CASO EM EXAME​

1. Apelação interposta contra sentença que julgou 
improcedente a pretensão formulada pelo CISRUN de 
cobrança em desfavor do Município de Indaiabira de 
valores referentes ao rateio do serviço de atendimento 
móvel de urgência (SAMU), relativos aos exercícios 

financeiros de 2013 a 2018.​

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO​

2. A questão em discussão consiste em aferir se o 
Município é obrigado a efetuar o pagamento dos valores 
referentes ao rateio do consórcio, mesmo diante da 
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ausência de assinatura dos contratos de rateio para os 
respectivos exercícios financeiros.​
III. RAZÕES DE DECIDIR​

3. Nos termos do artigo 8º da Lei 11.107/2005, a celebração de 

contrato de rateio a cada exercício financeiro é requisito para a 

transferência de recursos do ente público ao consórcio.​

4. O caso em análise não se enquadra em nenhuma das 

exceções legalmente previstas à exigência de contrato de 

rateio previstas no artigo 8º da Lei 11.107/2005, haja vista que 

não se trata de projeto exclusivamente contemplado em plano 

plurianual nem de serviço público custeado por tarifas ou 

outros preços públicos.​

5. A mera participação do Município no consórcio, em virtude 

da ratificação do protocolo de intenções por lei municipal, não 

dispensa a formalização dos contratos de rateio anuais.​

6. Ausente a formalização do contrato de rateio nos 
exercícios em questão e não comprovada a utilização dos 
serviços pelo Município no período, são inexigíveis os 
repasses cobrados.​
IV. DISPOSITIVO​

7. Recurso desprovido.​

Dispositivos relevantes citados: Lei 11.107/2005, artigos 5º e 

8º.​

Jurispr udência relevante citada: TJMG, Apelação Cível 

1.0000.21.086183-7/001, Relatora: Des. Ana Paula Caixeta, 4ª 

Câmara Cível, j. em 24/06/2021; Apelação Cível 

1.0000.22.191416-1/001, Relator: Des. Carlos Henrique 

Perpétuo Braga, 19ª Câmara Cível, j. em 06/10/2022; 

Apelação Cível 1.0000.20.590033-5/002, Relatora: Des. 

Fabiana da Cunha Pasqua (JD Convocada), 7ª CÂMARA 

CÍVEL, j. em 28/08/2023.  (TJMG -  Apelação Cível 

 1.0000.24.506049-6/001, Relator(a): Des.(a) Renan Chaves 

Carreira Machado (JD Convocado) , 6ª CÂMARA CÍVEL, 

julgamento em 06/05/2025, publicação da súmula em 

08/05/2025).” 
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​ Por outro lado, a Constituição de 1988, em seu art. 37, dispõe como se dará a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, expondo os 

princípios da administração que devem permear seus atos. Portanto, quando o Poder 

Executivo submete o Projeto de Lei 2.892/2025, a aprovação desta Casa Legislativa, 

cumpre o importante princípio constitucional da legalidade.  Vejamos: 

 
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte:             (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998).” 

 

Pelo exposto, percebe-se que a matéria em questão se encontra em 
consonância com a Constituição, de modo que prosseguir-se-á a análise de sua 

legalidade tendo como parâmetro a Lei Orgânica Municipal. 

 A Lei Orgânica Municipal em seu art. 37, XV11, dispõe que compete à Câmara 

Municipal, com a sanção do Prefeito, não sendo exigido isto para o especificado no 

art. 38, por dispor sobre todas as matérias de competência do Município, e, 

especialmente: “aprovar convênios com entidades públicas ou particulares e 

consórcios com outros Municípios, na forma da lei;” 

Desse modo, perante o que foi exposto, o conteúdo da proposição do 
Projeto de Lei 2.892/2025, também está em consonância com a LOM. 

 

4. DA ANÁLISE PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS: 
4.1. DA APRECIAÇÃO CONSTITUCIONAL-FINANCEIRA: 

De acordo com o art.56, V, 12do RI, compete à Comissão de Finanças e 

Orçamento opinar, obrigatoriamente, sobre todas as matérias de caráter financeiro, e 

12Art. 56. Compete à Comissão de Finanças e Orçamento opinar, obrigatoriamente, sobre todas as 
matérias de caráter financeiro e especialmente quanto ao mérito, quando for o caso de: 
[...] V – proposições que alterem direta ou indiretamente alterem a despesa ou a receita do Município; 

11 Art. 37. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, não exigida esta para o especificado 
no art. 38, dispor sobre todas as matérias de competência do Município e, especialmente: (NR) (caput 
com redação estabelecida pelo art. 1º da Emenda à LOM nº 001, de 31.10.2001) [...] 
XV - aprovar convênios com entidades públicas ou particulares e consórcios com outros Municípios, na 
forma da lei; 
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especialmente quanto ao mérito quando for o caso de: “proposições que direta ou 

indiretamente alterem a despesa ou a receita do Município.” 

Contudo, conforme explicitado anteriormente, a priori, o Município apresenta o 

Projeto de 2.892/2025, objetivando a autorização mediante lei e assim ratificar o 

Protocolo de Intenções entre os municípios integrantes do CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO CONMINAS, tendo em vista “que por si só, 

não tem o condão de obrigar o Município ao pagamento, mormente quando ainda não 

há comprovação da efetiva prestação dos serviços.” Senão Vejamos: 

 
“EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO - AÇÃO DE 

COBRANÇA - CONSÓRCIO PÚBLICO - RATIFICAÇÃO DE 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES PELO ENTE MUNICIPAL - 

CUSTEIO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - CONTRATO DE 

RATEIO - INSTRUMENTO LEGAL QUE AUTORIZA O 

REPASSE DE VALORES - LEI FEDERAL Nº. 11.107/2005 - 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA CONFIRMADA.​

- O Contrato de Rateio é o instrumento legal que autoriza a 
entrega de valores ao consórcio público, e a ratificação do 
Protocolo de Intenções pelo ente municipal, por si só, não 
tem o condão de obrigar o Município ao pagamento, 
mormente quando não há comprovação da efetiva 
prestação dos serviços.  (TJMG -  Apelação Cível 

 1.0000.24.004314-1/001, Relator(a): Des.(a) Versiani Penna , 

19ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 04/04/2024, publicação 

da súmula em 11/04/2024).” 

 

​ Neste sentido, o Poder Executivo apresentou justificativa: 

 

 
 
4.2. DO MÉRITO DA PROPOSIÇÃO: 
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​ Entende-se por mérito da proposição, vide art.55, §7º do RI, a colocação do 

assunto sob o prisma de sua conveniência, utilidade e oportunidade. 

​ Nesta toada, a proposição em apreço é conveniente, pois a proposta 

contempla o cumprimento de dispositivos Constitucionais e Infraconstitucionais 

visando o melhor interesse público, e para tal, é necessário legislar conforme 

mandamento constitucional, ao dispor que: “Municípios disciplinarão por meio de lei os 

consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, 

autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total 

ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos 

serviços transferidos.” 

No que tange a utilidade, esta é verificada tendo em vista, que o Projeto de Lei 

2.892/2025, almeja economia e eficiência na prestação de políticas públicas. 

 Por último, pode-se afirmar que a proposição é oportuna, pois faz parte de um 

conjunto de medidas adotadas pela Administração Pública Municipal, que será capaz 

de proporcionar economia de recursos públicos ao permitir aquisições conjuntas mais 

vantajosas, além de desonerar o Município de atribuições de alta complexidade 

operacional e administrativa. 

Logo, pelo exposto, é nítida a adequação, utilidade e oportunidade do 
conteúdo desta proposição, de forma que, quanto ao mérito, esta comissão opina 

pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.892/2025. 
 

5. CONCLUSÃO: 
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final manifesta, quanto à 

constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, pela ADMISSÃO da regular 

tramitação do Projeto de Lei nº 2.892/2025. 
A Comissão de Finanças e Orçamento manifesta, quanto ao mérito, pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 2.892/2025. 
  Portanto, tendo em vista o exposto, percebe-se que a tramitação da 

proposição poderá prosseguir para a fase de discussão e votação dentro da 
perfeita consonância com o ordenamento jurídico. 

 
Sala de Reuniões, 27 de novembro de 2025 

Flávio Diniz Vieira 

Relator-CLJRF 
15 

 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
10

E
0.

64
28

.3
38

E
.E

20
6.

20
12

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 M
A

T
O

Z
IN

H
O

S
-M

G

P
ág

.: 
15

 / 
17

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
1D

B
.0

07
 -

 0
1/

12
/2

02
5 

- 
10

:2
8:

38
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(5
):

 C
P

F
:0

94
.2

5*
.*

*6
-*

2 
C

P
F

:0
44

.6
8*

.*
*6

-*
0 

C
P

F
:5

17
.8

1*
.*

*6
-*

0 
C

P
F

:0
63

.6
0*

.*
*6

-*
7 

C
P

F
:0

52
.7

7*
.*

*6
-*

3 

Pág: 67/97

P
ro

c.
 L

eg
: 0

00
28

92
.0

2.
07

-2
02

5 
- 

20
º 

LE
G

IS
LA

T
U

R
A

 (
20

25
 a

 2
02

8)



 
Emanuel Barbosa Sincero 

Relator- CFO 
De acordo com o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final: 

Carlos Alberto de Souza                                              Baltazar Rei Maciel 

Presidente – CLJRF                                                   Secretário – CLJR 

De acordo com o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento: 

Flávio Diniz Vieira                                               André Barbosa Moreira 

Presidente – CFO                                                Secretário – CFO 
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Abertura  da  Sessão: Ata  da  quadragésima  segunda  Reunião  Ordinária,  do
segundo  período,  do  primeiro  ano,  da  20ª  (vigésima)  Legislatura  da  Câmara
Municipal de Matozinhos, realizada no dia 02 (dois) de dezembro do ano de 2025
(dois  mil  e  vinte  e  cinco),  às  18h,  no  local  regimental,  sob  a  presidência  do
vereador  Gercy  Gonçalves  do  Carmo.  Estiveram  presentes  os  seguintes
vereadores: André Barbosa Moreira, Baltazar Rei Maciel, Carlos Alberto de
Souza, Carlos Henrique Santos de Oliveira, César Antônio Pereira, Emanuel
Barbosa  Sincero,  Everton  Luiz  Diamantino  de  Souza,  Flávio  Diniz  Vieira,
Gercy Gonçalves do Carmo, Ildeu Lopes de Oliveira, José Miguel Dias Filho e
José  Raymundo Brandão Teixeira.  Os vereadores André Barbosa Moreira,
Carlos Henrique Santos de Oliveira e César Antônio Pereira participaram da
Reunião de forma remota. Ausente o vereador Júlio César Souza Moreira. Na
sequência,  havendo número regimental,  o  Presidente  declarou aberta  a  reunião.
Pequeno Expediente: Leitura de ata: Ata da 41ª Reunião Ordinária, realizada em
25.11.2025.  O vereador Emanuel  Barbosa  Sincero,  1º  Secretário, solicitou  a
dispensa de leitura da Ata.  Durante a leitura da Ata, o Presidente solicitou ao 1º
Secretário que fizesse a chamada dos vereadores que não haviam respondido no
início da Reunião, registrando a presença do vereador Carlos Alberto de Souza.  Em
seguida,  o  Presidente,  colocou  o  pedido  de  dispensa  de  leitura  da  Ata  sob
deliberação  do  Plenário,  tendo  sido  o  pedido  aprovado  por  unanimidade.  Na
sequência,  o Presidente declarou aprovada a Ata.  Leitura de correspondência:
não  houve. Grande Expediente: Apresentação de  Projeto: Projeto  de  Lei  nº
2902/2025,  de autoria  do Poder Executivo,  que:  “Altera a  Lei  2.664,  de  29 de
agosto de 2.025 e dá outras providências.” Projeto de Lei nº 2903/2025, de autoria
do  vereador  César  Antônio  Pereira,  que:  “Denomina  a  via  pública  situada  em
Mocambeiro e dá outras providências.” Emenda Modificativa nº 01, de autoria da
CLJRF, ao Projeto de Lei nº 2896/2025. Durante a apresentação dos Projetos, o
Presidente solicitou ao 1º Secretário que fizesse a chamada dos vereadores que não
haviam respondido no início da Reunião, registrando a presença do vereador André
Barbosa Moreira. Após terem sido apresentados e distribuídos aos vereadores, o
Presidente encaminhou os Projetos para as seguintes Comissões, para emissão de
Pareceres: para Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final: todos os Projetos
(exceto Emenda);  para  Comissão de Obras,  Planejamento Urbano,  Transporte  e
Trânsito e Segurança Pública: PL nº 2902/2025.  Leitura de parecer:  Parecer de
autoria da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao PL nº  2891/2025.
Parecer conjunto de autoria da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e
Comissão de  Finanças  e  Orçamento  referente  ao  Projeto  de  Lei  nº  2892/2025.
Pareceres conjuntos de autoria da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
e Comissão de Obras, Planejamento Urbano, Transporte e Trânsito e Segurança
Pública referente aos Projetos de Lei nº 2893/2025 e 2896/2025. Apresentação de
Requerimentos e/ou Indicações: CLJRF: Req 223/2025; Ildeu Lopes de Oliveira:
Req.  225 e  226/2025,  Ind.  499 e  509/2025 e  Moção 73/2025; José  Raymundo
Brandão  Teixeira:  Ind.  500/2025;  Emanuel  Barbosa  Sincero:  Ind.  501/2025  e
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Moção 72/2025; José Miguel Dias Filho: Ind. 502/2025; Everton Luiz Diamantino
de  Souza:  Ind.  503/2025;  Carlos  Alberto  de  Souza:  Ind.  504/2025  e  Moção
74/2025;  Baltazar Rei Maciel:  Ind. 505 e 508/2025;  Carlos Henrique Santos de
Oliveira: Ind. 506 e 507/2025. Antes da apresentação, o Presidente colocou sob
deliberação  do  Plenário,  a  dispensa  de  leitura  das  justificativas  dos
Req./Ind./Moções, tendo o pedido aprovado por unanimidade. O vereador Baltazar
Rei Maciel solicitou que sua Indicação de nº 508/2025 fosse lida na íntegra, tendo o
pedido  acatado  pelo  Plenário.  Durante  a  apresentação  dos  Requerimentos,  o
Presidente cumprimentou o Secretário Municipal de Governo, Sr. Rogério Ribeiro,
a  Orquestra  Amare  e  o  Sr.  Josué,  Professor  de  Jiu-Jitsu,  presentes  na  plateia.
Fizeram Moções verbais ou justificativas de Moções os vereadores Carlos Alberto
de  Souza,  Emanuel  Barbosa  Sincero  e  Ildeu  Lopes  de  Oliveira. Fizeram
complementação de justificativa de Requerimentos e/ou Indicações os vereadores
José Raymundo Brandão Teixeira, Ildeu Lopes de Oliveira, Baltazar Rei Maciel,
Carlos Alberto de Souza, Everton Luiz Diamantino de Souza e Emanuel Barbosa
Sincero.  Em  seguida, o  Presidente  colocou  em  votação,  em  bloco,  os
Requerimentos  dados  para  deliberação  do  Plenário.  Tendo  sido  aprovados,  o
Presidente  determinou  o  encaminhamento  dos  Requerimentos  e  das  Indicações.
Justificativa de ausência: Recurso do vereador Carlos Alberto de Souza: referente
a  ausência  na  40ª  Reunião  Ordinária,  realizada  em  18.11.2025.  Após  ser
apresentada,  o  presidente  colocou  sob  deliberação  do  Plenário  o  Recurso
apresentado  pelo  vereador  Carlos  Alberto  de  Souza,  tendo  sido  aprovado  por
unanimidade. Ordem do Dia: Em  segunda discussão,  o  PL nº  2884/2025,  de
autoria  do  Poder  Executivo,  que  “Institui  o  Programa  Integrado  de  Proteção  e
Segurança  Escolar  no  âmbito  do  município  de  Matozinhos  e  dá  outras
providências.”  Não  havendo  quem  quisesse  discutir,  o  Presidente  colocou  em
segunda votação o  PL nº 2884/2025,  sendo quórum de maioria absoluta.  Após
votação nominal, o PL nº 2884/2025 foi aprovado em segundo turno por 12 (doze)
votos favoráveis e 1 (uma) ausência do vereador Júlio César Souza Moreira. Em
segunda discussão,  o  PL  nº  2885/2025,  de  autoria  do  Poder  Executivo,  que
“Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Esportes e do Fundo Municipal
de Esportes, estabelece suas competências, estrutura organizacional e mecanismos
de financiamento, e dá outras providências.” Não havendo quem quisesse discutir,
o Presidente colocou em segunda votação o  PL nº 2885/2025, sendo quórum de
maioria  absoluta.  Após  votação  nominal,  o  PL  nº  2885/2025  foi  aprovado  em
segundo turno por 12 (doze) votos favoráveis e 1 (uma) ausência do vereador Júlio
César Souza Moreira. Em  segunda discussão, o  PL nº 2887/2025, de autoria do
Poder Executivo, que “Dispõe sobre a desafetação de bem público e autoriza o
Poder Executivo a realizar a permuta de área específica e dá outras providências.”
Não havendo quem quisesse discutir, o Presidente colocou em segunda votação o
PL nº 2887/2025, sendo quórum de dois terços.  Após votação nominal, o PL nº
2887/2025 foi aprovado em segundo turno por 12 (doze) votos favoráveis e 1 (uma)
ausência do vereador Júlio César Souza Moreira. Em segunda discussão, o PL nº
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2889/2025,  de  autoria  do  vereador  Flávio  Diniz  Vieira,  que  “Denomina  a  via
pública  situada  no  bairro  Vista  Alegre,  município  de  Matozinhos,  e  dá  outras
providências.” Usou da palavra o vereador Flávio Diniz Vieira. Não havendo quem
quisesse discutir, o Presidente colocou em  segunda votação o  PL nº 2889/2025,
sendo  quórum  de  dois  terços.  Após  votação  nominal,  o  PL  nº  2889/2025  foi
aprovado em segundo turno por 12 (doze) votos favoráveis e 1 (uma) ausência do
vereador Júlio César Souza Moreira. Em segunda discussão, o PL nº 2890/2025,
de autoria do vereador Flávio Diniz Vieira, que “Denomina a via pública situada no
Distrito de Mocambeiro, município de Matozinhos, e dá outras providências.” Usou
da  palavra  o  vereador  Flávio  Diniz  Vieira.  Não  havendo  mais  quem  quisesse
discutir,  o  Presidente  colocou em  segunda votação o  PL nº  2890/2025,  sendo
quórum de dois terços. Após votação nominal, o PL nº 2890/2025 foi aprovado em
segundo turno por 12 (doze) votos favoráveis e 1 (uma) ausência do vereador Júlio
César Souza Moreira. Em  segunda discussão, o  PL nº 2895/2025, de autoria do
Poder Executivo, que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar por
superávit,  e  dá  outras  providências.”  Não  havendo  quem  quisesse  discutir,  o
Presidente colocou em  segunda votação o  PL nº 2895/2025, sendo quórum de
maioria  absoluta.  Após  votação  nominal,  o  PL  nº  2895/2025  foi  aprovado  em
segundo turno por 12 (doze) votos favoráveis e 1 (uma) ausência do vereador Júlio
César Souza Moreira. Em primeira discussão, o PLC nº 138/2025, de autoria do
Poder Executivo, que “Dispõe sobre a Criação da Ouvidoria da Guarda Municipal
de  Matozinhos,  institui  o  cargo  de  Ouvidor-Geral,  e  dá  outras  providências.”
Usaram da  palavra  os  vereadores  Everton  Luiz  Diamantino  de  Souza  e  Carlos
Alberto de Souza. Não havendo mais quem quisesse discutir, o Presidente colocou
em  primeira votação o  PLC nº 138/2025, sendo quórum de maioria  absoluta.
Após votação nominal, o PLC nº 138/2025 foi aprovado em primeiro turno por 12
(doze) votos favoráveis e 1 (uma) ausência do vereador Júlio César Souza Moreira.
Em primeira discussão, o PL nº 2894/2025, de autoria do vereador Ildeu Lopes de
Oliveira, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade das entidades civis e militares de
internação  coletiva,  localizadas  no Município  de  Matozinhos/MG,  afixarem em
suas recepções e  demais  dependências,  cartazes  ou placas  informativas  sobre  a
liberdade de assistência religiosa, e dá outras providências.” Usaram da palavra os
vereadores  Ildeu  Lopes  de  Oliveira,  Carlos  Alberto  de  Souza,  José  Raymundo
Brandão Teixeira,  Flávio Diniz Vieira e o Presidente.  Não havendo mais quem
quisesse discutir, o Presidente colocou em primeira votação o PL nº 2894/2025,
sendo quórum de maioria simples. Após votação, o PL nº 2894/2025 foi aprovado
em primeiro turno por 11 (onze) votos favoráveis e 1 (uma) ausência do vereador
Júlio César Souza Moreira. Indicação de Representantes do CODEMA-SB: nos
termos da Lei Municipal nº 2.366/2018, o Presidente colocou, sob deliberação do
Plenário,  a  indicação dos representantes  do Poder Legislativo Municipal  para o
Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente e Saneamento Básico
(CODEMA-SB),  biênio  2026/2027.  Em  seguida,  consultou  se  algum  vereador
desejaria ser o representante do CODEMA-SB, sendo 1 (um) membro titular e 1
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(um) suplente. Usaram da palavra os vereadores Flávio Diniz Vieira, José Miguel
Dias  Filho  e  Baltazar  Rei  Maciel.  Em  seguida,  o  Presidente  colocou sob
deliberação do Plenário a confirmação da indicação dos representantes do Poder
Legislativo Municipal para o Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio
Ambiente e Saneamento Básico (CODEMA-SB), para o biênio 2026/2027, sendo
eles os vereadores Baltazar Rei Maciel (titular) e José Miguel Dias Filho (suplente),
tendo  as  indicações  dos  representantes  do  Poder  Legislativo  Municipal  para  o
CODEMA – SB aprovadas por unanimidade. Em seguida, os vereadores Carlos
Henrique  Santos  de  Oliveira  e  José  Raymundo Brandão Teixeira  manifestaram
sobre  a  necessidade  de  verificação  sobre  a  possibilidade  e  legalidade  de  ter
representantes  do  Legislativo  nos  Conselhos  Municipais.  O  Presidente  usou  da
palavra para dizer que, considerando que a Lei Municipal nº 2366/2018 está em
vigor e nela consta que deverá haver um representante do Poder Legislativo, que irá
analisar  posteriormente  juntamente  ao  jurídico  se  irá  manter  as  indicações  dos
representantes ou não e a legalidade ou não do dispositivo da Lei. Considerações
Finais: usaram da  palavra  nas  considerações  finais  os  vereadores  Flávio  Diniz
Vieira, Emanuel Barbosa Sincero e o Presidente. Na sequência, o Presidente fez a
leitura do texto bíblico de Apocalipse 21:5. Não havendo mais nada a ser tratado, o
Presidente  deu  por  encerrados  os  trabalhos,  convocando  os  Excelentíssimos
vereadores para a 43ª Reunião Ordinária, a ser realizada de forma presencial, no
dia 09.12.2025, às 18 horas, no local regimental. Para constar, lavrou-se a presente
Ata  que,  após  lida  e  achada  conforme,  será  assinada.  Eu,  vereador  Emanuel
Barbosa Sincero, 1º Secretário, a escrevi e assino. A íntegra da Reunião poderá ser
assistida através do link: https://www.youtube.com/watch?v=SQUI3fWa8Zg 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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https://www.youtube.com/watch?v=SQUI3fWa8Zg
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Abertura da Sessão: Ata da quadragésima terceira Reunião Ordinária, do segundo
período,  do  primeiro  ano,  da  20ª  (vigésima)  Legislatura  da  Câmara  Municipal  de
Matozinhos, realizada no dia 09 (nove) de dezembro do ano de 2025 (dois mil e vinte
e cinco), às 18h, no local regimental, sob a presidência do vereador Gercy Gonçalves
do Carmo. Estiveram  presentes  os seguintes vereadores: André Barbosa Moreira,
Baltazar  Rei  Maciel,  Carlos  Alberto  de  Souza,  Carlos  Henrique  Santos  de
Oliveira,  César  Antônio  Pereira,  Emanuel  Barbosa  Sincero,  Everton  Luiz
Diamantino de  Souza,  Flávio  Diniz  Vieira,  Gercy Gonçalves  do Carmo,  Ildeu
Lopes de Oliveira, José Miguel Dias Filho, José Raymundo Brandão Teixeira e
Júlio César Souza Moreira. O Presidente solicitou ao vereador César Antônio Pereira
que secretariasse a reunião, considerando que o vereador Emanuel Barbosa Sincero
ainda não estava presente. Na sequência,  havendo número regimental,  o Presidente
declarou aberta a reunião. Pequeno Expediente: Leitura de ata: Ata da 42ª Reunião
Ordinária, realizada em 02.12.2025. Após a leitura, o Presidente solicitou ao Secretário
ad hoc que fizesse a chamada dos vereadores que não haviam respondido no início da
Reunião, registrando a presença do vereador José Miguel Dias Filho. O vereador César
Antônio Pereira, Secretário ad hoc, solicitou a dispensa de leitura da Ata. Em seguida,
o  Presidente,  colocou  o  pedido  de  dispensa  de  leitura  da  Ata  sob  deliberação  do
Plenário, tendo sido o pedido aprovado por unanimidade. Na sequência, o Presidente
declarou  aprovada  a  Ata.  Leitura de  correspondência: da  Procuradoria  Geral  da
Câmara  Municipal  de  Matozinhos:  Parecer  Jurídico  referente  a  participação  de
vereadores  no  Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  do  Meio  Ambiente  e
Saneamento  Básico  (CODEMA-SB).  Após  a  leitura,  o  Presidente  solicitou  ao
Secretário  ad hoc que fizesse a chamada dos vereadores que não haviam respondido
no início da Reunião, registrando a presença dos vereadores Ildeu Lopes de Oliveira e
Carlos  Alberto  de  Souza.  Após  a  leitura,  usaram  da  palavra  o  vereador  Carlos
Henrique Santos de Oliveira e o Presidente. Grande Expediente: Apresentação de
Projeto: Projeto de Lei nº 2905/2025, de autoria do Poder Executivo, que: “Altera a
Lei Municipal nº 2.640, de 29 de abril de 2025 e dá outras providências.” Projeto de
Decreto Legislativo nº 70/2025, de autoria da CFO, que: “Dispõe sobre a aprovação
das contas do Poder Executivo de Matozinhos, referente ao exercício de 2.024, sob a
responsabilidade da ordenadora de despesas, Sra. Zélia Alves Pezzini.” Em seguida, o
Presidente colocou sob deliberação do Plenário o pedido de tramitação em regime de
urgência,  apresentado  pelo  Poder  Executivo,  referente  ao  PL  nº  2905/2025.  Após
votação, o pedido de tramitação em regime de urgência referente ao PL nº 2905/2025
foi  aprovado  por  unanimidade.  Após  terem  sido  apresentados  e  distribuídos  aos
vereadores, o Presidente encaminhou os Projetos para as seguintes Comissões, para
emissão de Pareceres: para  Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final: PL nº
2905/2025; para  Comissão de Finanças e Orçamento: PL nº 2905/2025.  Leitura de
parecer:  Parecer conjunto de autoria da Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final e Comissão de Finanças e Orçamento referente ao Projeto de Lei nº 2897/2025.
Parecer conjunto de autoria da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e
Comissão de Educação referente ao Projeto de Lei nº 2901/2025. Parecer de autoria da
Comissão de Finanças e Orçamento referente ao  Projeto de Decreto Legislativo nº
70/2025. Durante  a leitura, o Presidente solicitou ao Secretário  ad hoc que fizesse a
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chamada dos vereadores que não haviam respondido no início da Reunião, registrando
a  presença  do  vereador  André  Barbosa  Moreira.  Antes  da  apresentação  dos
Requerimentos, o Presidente cumprimentou o Secretário Municipal de Governo, Sr.
Rogério  Ribeiro  presente  na  plateia. Apresentação  de  Requerimentos  e/ou
Indicações:  CLJRF:  Req  227  e  229/2025; Ildeu  Lopes  de  Oliveira: Req.  228  e
230/2025, Ind. 510 e 512/2025 e Moção 75/2025; Gercy Gonçalves do Carmo: Req.
231 e Ind.  516/2025;  Everton Luiz Diamantino de Souza: Ind.  511/2025 e Moção
76/2025; Júlio César Souza Moreira: Ind. 513/2025; José Miguel Dias Filho: Ind. 514
e 515/2025; Carlos Henrique Santos de Oliveira: Ind. 517 e 518/2025; André Barbosa
Moreira: Ind. 519/2025. Antes da apresentação, o Presidente colocou sob deliberação
do Plenário,  a  dispensa de leitura  das justificativas  dos  Req./Ind./Moções,  tendo o
pedido  aprovado  por  unanimidade.  Durante  a  leitura,  o  Presidente  solicitou  ao
Secretário  ad hoc que fizesse a chamada dos vereadores que não haviam respondido
no início da Reunião, registrando a presença do vereador Emanuel Barbosa Sincero,
que assumiu sua função como Secretário da reunião. Fizeram Moções verbais e/ou
justificativas  de  Moções  os  vereadores  Everton  Luiz  Diamantino  de  Souza,  Ildeu
Lopes de Oliveira e José Raymundo Brandão Teixeira. Fizeram complementação de
justificativa de Requerimentos e/ou Indicações os vereadores Ildeu Lopes de Oliveira,
Júlio  César  Souza  Moreira,  Carlos  Henrique  Santos  de  Oliveira,  André  Barbosa
Moreira, Everton Luiz Diamantino de Souza e o Presidente. Em seguida, o Presidente
colocou em votação, em bloco, os Requerimentos dados para deliberação do Plenário.
Tendo sido aprovados, o Presidente determinou o encaminhamento dos Requerimentos
e das Indicações. Justificativa de ausência: do vereador Júlio César Souza Moreira:
referente a ausência na 42ª  Reunião Ordinária,  realizada em 02.12.2025.  Após ser
apresentada,  o  Presidente  colocou  sob  deliberação  do  Plenário  a  justificativa
apresentada  pelo  vereador  Júlio  César  Souza  Moreira,  tendo  sido  aprovada  por
unanimidade. Após votada a justificativa, o Presidente  convocou os Excelentíssimos
vereadores para a  15ª Reunião Extraordinária, a ser realizada de forma presencial,
no dia 11.12.2025, às 18 horas, para deliberação em turno único do Projeto de Decreto
Legislativo nº 70/2025. Ordem do Dia: Em única discussão, a Emenda Modificativa
nº 01, de autoria da CLJRF, ao PL nº 2896/2025. Não havendo quem quisesse discutir,
o Presidente colocou em única votação a Emenda Modificativa ao PL nº 2896/2025,
sendo quórum de dois terços. Após votação nominal, a Emenda Modificativa ao PL nº
2896/2025 foi aprovada em turno único por 13 (treze) votos favoráveis. Em segunda
discussão, o  PLC nº 138/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre a
Criação  da  Ouvidoria  da  Guarda  Municipal  de  Matozinhos,  institui  o  cargo  de
Ouvidor-Geral,  e  dá  outras  providências.”  Não havendo  quem quisesse  discutir,  o
Presidente  colocou  em  segunda votação  o  PLC  nº  138/2025, sendo  quórum  de
maioria absoluta. Após votação nominal, o PLC nº 138/2025 foi aprovado em segundo
turno por 13 (treze) votos favoráveis. Em segunda discussão, o PL nº 2894/2025, de
autoria do vereador Ildeu Lopes de Oliveira, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade das
entidades  civis  e  militares  de  internação  coletiva,  localizadas  no  Município  de
Matozinhos/MG,  afixarem em suas  recepções  e  demais  dependências,  cartazes  ou
placas  informativas  sobre  a  liberdade  de  assistência  religiosa,  e  dá  outras
providências.”  Usaram  da  palavra  os  vereadores  Ildeu  Lopes  de  Oliveira,  César
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Antônio  Pereira,  Everton  Luiz  Diamantino  de  Souza,  Flávio  Diniz  Vieira,  Carlos
Alberto de Souza, Carlos Henrique Santos de Oliveira, Júlio César Souza Moreira,
José  Raymundo  Brandão  Teixeira,  Baltazar  Rei  Maciel,  André  Barbosa  Moreira,
Emanuel Barbosa Sincero, José Miguel Dias Filho e o Presidente. Não havendo mais
quem quisesse discutir, o Presidente colocou em segunda votação o PL nº 2894/2025,
sendo quórum de maioria simples. Após votação, o PL nº 2894/2025 foi aprovado em
segundo  turno  por  12  (doze)  votos  favoráveis. Em  primeira discussão,  o  PL nº
2891/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Concede um dia de folga ao servidor
público  no  dia  do  seu  aniversário,  sem prejuízo  dos  seus  vencimentos.”  Usou  da
palavra o vereador Carlos Henrique Santos de Oliveira, que apresentou a Emenda por
Ocasião dos Debates ao PL nº 2891/2025. Na sequência o Secretário fez a leitura da
Emenda. Em seguida, o Presidente colocou sob deliberação do Plenário a dispensa de
Pareceres referente a Emenda por Ocasião dos debates ao PL nº 2891/2025, tendo a
dispensa  sido  aprovada  por  unanimidade.  Em  única discussão,  a  Emenda  por
Ocasião dos Debates,  de autoria do vereador Carlos Henrique Santos de Oliveira e
assinada  por  todos  os  vereadores,  ao  PL  nº  2891/2025.  Usaram  da  palavra  os
vereadores Ildeu Lopes de Oliveira,  Flávio Diniz Vieira,  Carlos Alberto de Souza,
André Barbosa Moreira, Everton Luiz Diamantino de Souza, Carlos Henrique Santos
de Oliveira e o Presidente. Não havendo mais quem quisesse discutir, o Presidente
colocou em única votação a Emenda por Ocasião dos Debates ao PL nº 2891/2025,
sendo quórum de maioria absoluta. Após votação nominal, a Emenda por Ocasião dos
Debates  ao  PL  nº  2891/2025  foi  aprovada  em  turno  único  por  13  (treze)  votos
favoráveis. Em  primeira discussão,  o  PL  nº  2891/2025,  de  autoria  do  Poder
Executivo,  que  “Concede  um  dia  de  folga  ao  servidor  público  no  dia  do  seu
aniversário, sem prejuízo dos seus vencimentos.” Usaram da palavra os vereadores
Carlos Henrique Santos de Oliveira, Flávio Diniz Vieira, Carlos Alberto de Souza e
Ildeu  Lopes  de  Oliveira.  Não  havendo  mais  quem quisesse  discutir,  o  Presidente
colocou  em  primeira votação  o  PL nº  2891/2025,  já  com a  Emenda  aprovada  e
incorporada, sendo  quórum  de  maioria  absoluta.  Após  votação  nominal,  o  PL  nº
2891/2025  foi  aprovado  em  primeiro  turno  por  13  (treze)  votos  favoráveis. Em
primeira discussão, o PL nº 2892/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe
sobre  a  autorização  e  ratificação  do  Protocolo  de  Intenções  entre  os  Municípios
integrantes do Consórcio Público Intermunicipal Multifinalitário - CONMINAS.” Não
havendo quem quisesse discutir, o Presidente colocou em primeira votação o PL nº
2892/2025, sendo  quórum  de  maioria  absoluta.  Após  votação  nominal,  o  PL  nº
2892/2025  foi  aprovado  em  primeiro  turno  por  13  (treze)  votos  favoráveis. Em
primeira discussão, o PL nº 2893/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza
a  doação  de  área  de  terreno  específico  em  favor  da  empresa  Xavier  Mecânica
Industrial Ltda.,  e dá outras providências.” Não havendo quem quisesse discutir,  o
Presidente colocou em primeira votação o PL nº 2893/2025, sendo quórum de dois
terços. Após votação nominal, o PL nº 2893/2025 foi aprovado em primeiro turno por
13 (treze) votos favoráveis. Em primeira discussão, o PL nº 2896/2025, de autoria do
Poder  Executivo,  que  “Autoriza  o  Poder  Executivo  doar  imóvel  a  pessoa  que
menciona.” Não havendo quem quisesse discutir, o Presidente colocou em primeira
votação o PL nº 2896/2025, já com a Emenda aprovada e incorporada, sendo quórum
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de dois terços.  Após votação nominal, o PL nº 2896/2025 foi aprovado em primeiro
turno  por  13  (treze)  votos  favoráveis. Considerações  Finais: Antes  de  iniciar  as
considerações finais, os vereadores César Antônio Pereira, Júlio César Souza Moreira
e  José  Raymundo  Brandão  Teixeira  solicitaram  ao  Presidente  que  pudessem  se
ausentar do restante da reunião, tendo os pedidos acatados pelo Presidente. Usaram da
palavra nas considerações finais os vereadores José Miguel Dias Filho e Ildeu Lopes
de Oliveira. Na sequência, o Presidente fez a leitura do texto bíblico de Provérbios
4:23.  Não  havendo  mais  nada  a  ser  tratado,  o  Presidente  deu  por  encerrados  os
trabalhos,  convocando  os  Excelentíssimos  vereadores  para  a  15ª  Reunião
Extraordinária, a ser realizada de forma presencial, no dia 11.12.2025, às 18 horas,
para deliberação em turno único do  Projeto de Decreto Legislativo nº 70/2025, que
“Dispõe sobre a aprovação das contas do Poder Executivo de Matozinhos, referente ao
exercício de 2.024, sob a responsabilidade da ordenadora de despesas, Sra. Zélia Alves
Pezzini.”. Convocou ainda para a  44ª Reunião Ordinária, a ser realizada de forma
presencial, no dia 16.12.2025, às 18 horas, no local regimental. Para constar, lavrou-
se  a  presente  Ata  que,  após  lida  e  achada  conforme,  será  assinada.  Eu,  vereador
Emanuel  Barbosa Sincero,  1º  Secretário,  a  escrevi  e  assino.  A íntegra  da  Reunião
poderá  ser  assistida  através  do  link: https://www.youtube.com/watch?
v=MugtBDoCfbk 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Abertura da Sessão: Ata da quadragésima quarta Reunião Ordinária, do segundo período,
do  primeiro  ano,  da  20ª  (vigésima)  Legislatura  da  Câmara  Municipal  de  Matozinhos,
realizada no dia 16 (dezesseis) de dezembro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às
18h,  no  local  regimental,  sob  a  presidência  do  vereador  Gercy  Gonçalves  do  Carmo.
Estiveram  presentes  os seguintes vereadores: André Barbosa Moreira,  Baltazar Rei
Maciel, Carlos Alberto de Souza, Carlos Henrique Santos de Oliveira, César Antônio
Pereira, Emanuel Barbosa Sincero, Everton Luiz Diamantino de Souza, Flávio Diniz
Vieira, Gercy Gonçalves do Carmo, Ildeu Lopes de Oliveira, José Miguel Dias Filho,
José Raymundo Brandão Teixeira e Júlio César Souza Moreira. O vereador César
Antônio  Pereira  participou  da  Reunião  de  forma  remota.  Na  sequência,  havendo
número regimental, o Presidente declarou aberta a reunião. Pequeno Expediente: Leitura
de ata:  Ata da 15ª Reunião Extraordinária, realizada em 11.12.2025. O vereador Carlos
Alberto de Souza, 2º Secretário, solicitou a dispensa de leitura da Ata.  Em seguida,  o
Presidente, colocou o pedido de dispensa de leitura da Ata sob deliberação do Plenário,
tendo  sido  o  pedido  aprovado  por  unanimidade.  Na  sequência,  o  Presidente  declarou
aprovada  a  Ata.  Após  a  leitura,  o  Presidente  solicitou  ao  2º  Secretário  que  fizesse  a
chamada dos vereadores que não haviam respondido no início da Reunião, registrando a
presença do vereador Emanuel Barbosa Sincero, que assumiu as suas funções como 1º
Secretário. Leitura de correspondência: não houve. Grande Expediente: Apresentação
de Projeto: Projeto de Lei nº 2906/2025, de autoria do Poder Executivo, que: “Cria a Junta
Administrativa de Recursos das Fiscalizações Ambientais e dá outras providências.” Após
ter  sido  apresentado  e  distribuído  aos  vereadores,  o  Presidente  encaminhou  o  PL  nº
2906/2025 para a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e para a Comissão de
Turismo em Meio Ambiente, para emissão de Pareceres. Durante  a leitura, o Presidente
solicitou  ao  1º  Secretário que  fizesse  a  chamada  dos  vereadores  que  não  haviam
respondido  no  início  da  Reunião,  registrando  a  presença  do  vereador  Everton  Luiz
Diamantino de Souza. Leitura de parecer:  Parecer conjunto de autoria da Comissão de
Legislação,  Justiça  e  Redação  Final  e  Comissão  de  Obras,  Planejamento  Urbano,
Transporte  e  Trânsito  e  Segurança  Pública  referente  ao  Projeto  de  Lei  nº  2902/2025.
Parecer  conjunto  de  autoria  da  Comissão  de  Legislação,  Justiça  e  Redação  Final  e
Comissão de Finanças e Orçamento referente ao Projeto de Lei nº 2905/2025. Durante a
leitura, o Presidente solicitou ao 1º Secretário que fizesse a chamada dos vereadores que
não haviam respondido no início da Reunião, registrando a presença dos vereadores Flávio
Diniz  Vieira  e  Júlio  César  Souza  Moreira. Apresentação  de  Requerimentos  e/ou
Indicações: Antes da apresentação, o Presidente colocou sob deliberação do Plenário, a
dispensa de leitura das justificativas dos Req./Ind./Moções, tendo o pedido aprovado por
unanimidade. CLJRF: Req 232/2025; José Raymundo Brandão Teixeira: Req. 234/2025;
Carlos Alberto de Souza: Req. 236/2025; Ildeu Lopes de Oliveira: Req. 237 e 238/2025,
Ind. 520 e 529/2025 e Moção 78/2025; Baltazar Rei Maciel: Ind. 523 e 527/2025; Everton
Luiz Diamantino de  Souza:  Ind.  524 e  526/2025;  José  Miguel  Dias  Filho:  Ind.  525 e
528/2025; Carlos Henrique Santos de Oliveira: Ind. 530/2025 André Barbosa Moreira: Ind.
531/2025. Em seguida, o Presidente cumprimentou a Secretária Municipal de Educação, o
Secretário Municipais de Obras e Desenvolvimento Urbano, o ex-vereador Benjamin Luiz
dos Santos, a ex-vereadora Regina Coeli e a ex-vereadora Cleide Lacerda, presentes na
plateia,  bem  como  professores  da  rede  municipal.  Fizeram  Moções  verbais  e/ou
justificativas  de  Moções os vereadores Ildeu Lopes  de Oliveira e  Flávio Diniz Vieira.
Fizeram complementação de justificativa de Requerimentos e/ou Indicações os vereadores
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José Raymundo Brandão Teixeira, Ildeu Lopes de Oliveira, Baltazar Rei Maciel, Carlos
Alberto de Souza, Carlos Henrique Santos de Oliveira, José Miguel Dias Filho e Everton
Luiz Diamantino de Souza.  Durante a leitura, o Presidente solicitou ao 1º Secretário que
fizesse  a  chamada  dos  vereadores  que  não  haviam respondido  no  início  da  Reunião,
registrando a  presença do vereador  André  Barbosa Moreira. Em seguida, o  Presidente
colocou em votação,  em bloco,  os  Requerimentos  dados para deliberação do Plenário.
Tendo sido aprovados, o Presidente determinou o encaminhamento dos Requerimentos e
das Indicações. Justificativa de ausência: do vereador José Raymundo Brandão Teixeira:
referente a ausência na 15ª Reunião Extraordinária,  realizada em 11.12.2025. Após ser
apresentada, o Presidente colocou sob deliberação do Plenário a justificativa apresentada
pelo vereador José Raymundo Brandão Teixeira, tendo sido aprovada por unanimidade.
Composição  da  Comissão  Representativa: Nos  termos  dos  Artigos  38  e  68  do
Regimento  Interno,  o  Presidente  colocou  sob  deliberação  do  Plenário  a  indicação  dos
membros que irão compor a Comissão Representativa da Câmara, sendo composta por três
membros.  Ressaltou  que  a  Comissão  deverá  ser  presidida  pelo  Presidente  desta  Casa
Legislativa e,  para a escolha dos demais membros, deverá ser  observado, tanto quanto
possível,  a  proporcionalidade  partidária.  Após  consultar  os  vereadores,  o  Presidente
colocou  sob  deliberação  do  Plenário  a  escolha  dos  vereadores  para  que,  junto  ao
Presidente,  formem  a  Comissão  Representativa.  Após  votação  nominal,  o  Presidente
declarou aprovada a  composição da  Comissão Representativa  da  Câmara,  sendo ela  o
vereador Gercy Gonçalves do Carmo (Presidente), o vereador Carlos Alberto de Souza
(membro) e o vereador José Miguel Dias Filho (membro).  Ordem do Dia: Em segunda
discussão, o  PL nº 2891/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Concede um dia de
folga ao servidor público no dia do seu aniversário, sem prejuízo dos seus vencimentos.”
Usaram da palavra os vereadores Flávio Diniz Vieira, Carlos Henrique Santos de Oliveira,
José  Raymundo Brandão  Teixeira,  Carlos  Alberto  de  Souza,  Ildeu  Lopes  de  Oliveira,
Everton  Luiz  Diamantino  de  Souza,  Emanuel  Barbosa  Sincero  e  o  Presidente.  Não
havendo mais quem quisesse discutir, o Presidente colocou em segunda votação o PL nº
2891/2025, sendo quórum de maioria absoluta. Após votação nominal, o PL nº 2891/2025
foi aprovado em segundo turno por 13 (treze) votos favoráveis. Em segunda discussão, o
PL nº  2892/2025,  de  autoria  do  Poder  Executivo,  que “Dispõe  sobre  a  autorização  e
ratificação  do  Protocolo  de  Intenções  entre  os  Municípios  integrantes  do  Consórcio
Público  Intermunicipal  Multifinalitário  -  CONMINAS.”  Não  havendo  quem  quisesse
discutir, o Presidente colocou em segunda votação o PL nº 2892/2025, sendo quórum de
maioria absoluta.  Após votação nominal,  o PL nº 2892/2025 foi aprovado em segundo
turno por 13 (treze)  votos favoráveis. Em  segunda discussão,  o  PL nº 2893/2025,  de
autoria do Poder Executivo, que “Autoriza a doação de área de terreno específico em favor
da empresa Xavier Mecânica Industrial Ltda.,  e  dá outras providências.” Não havendo
quem quisesse discutir, o Presidente colocou em  segunda votação o  PL nº 2893/2025,
sendo quórum de dois terços. Após votação nominal, o PL nº 2893/2025 foi aprovado em
segundo turno por 13 (treze) votos favoráveis. Em segunda discussão, o PL nº 2896/2025,
de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo doar imóvel a pessoa que
menciona.”  Não  havendo  quem  quisesse  discutir,  o  Presidente  colocou  em  segunda
votação o PL nº 2896/2025, sendo quórum de dois terços. Após votação nominal, o PL nº
2896/2025 foi aprovado em segundo turno por 13 (treze) votos favoráveis. Em primeira
discussão,  o  PL nº  2897/2025,  de  autoria  do  Poder  Executivo,  que  “Dispõe  sobre  a
concessão  de  auxílio  alimentação  aos  Agentes  Comunitários  de  Saúde  (ACS)  e  aos
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Agentes  de  Zoonoses  (Agentes  Comunitários  de  Endemias/ACE)  do  município  de
Matozinhos,  no valor  que  menciona e  dá  outras  providências.”  Usaram da  palavra  os
vereadores Everton Luiz Diamantino de Souza, José Raymundo Brandão Teixeira, Carlos
Alberto de Souza e o Presidente. Não havendo mais quem quisesse discutir, o Presidente
colocou em  primeira votação o  PL nº 2897/2025, sendo quórum de maioria absoluta.
Após votação nominal, o PL nº 2897/2025 foi aprovado em primeiro turno por 13 (treze)
votos favoráveis. Em  primeira discussão,  o  PL nº 2901/2025,  de autoria  do vereador
Everton Luiz Diamantino de Souza, que “Autoriza o Poder Executivo a instituir no âmbito
das escolas públicas de educação básica do município de Matozinhos, o Projeto Cuidar +,
nos termos da Lei Federal 13.935, de 11 de dezembro de 2019, e dá outras providências.”
Usaram da palavra os vereadores Everton Luiz Diamantino de Souza,  José Raymundo
Brandão Teixeira, Flávio Diniz Vieira, Carlos Alberto de Souza, Carlos Henrique Santos
de  Oliveira,  Ildeu  Lopes  de  Oliveira,  Emanuel  Barbosa  Sincero  e  o  Presidente.  Não
havendo mais quem quisesse discutir, o Presidente colocou em primeira votação o PL nº
2901/2025, sendo quórum de maioria absoluta. Após votação nominal, o PL nº 2901/2025
foi aprovado em primeiro turno por 13 (treze) votos favoráveis. Considerações Finais:
Usaram  da  palavra  nas  considerações  finais  os  vereadores  José  Raymundo  Brandão
Teixeira,  Everton  Luiz  Diamantino  de  Souza,  Ildeu  Lopes  de  Oliveira,  Baltazar  Rei
Maciel, Carlos Alberto de Souza, Júlio César Souza Moreira, Flávio Diniz Vieira, Emanuel
Barbosa Sincero e Carlos Henrique Santos de Oliveira. Na sequência, o Presidente fez a
leitura do texto bíblico de Deuteronômio 31:8.  Não havendo mais nada a ser tratado, o
Presidente deu por encerrados os trabalhos,  convocando os Excelentíssimos vereadores
para a  Sessão Solene de Inauguração da Sessão Legislativa Anual, a ser realizada de
forma  presencial,  no  dia  02.02.2026,  às  19  horas,  no  local  regimental.  Para  constar,
lavrou-se a presente Ata que, após lida e achada conforme, será assinada. Eu, vereador
Emanuel Barbosa Sincero, 1º Secretário,  a escrevi e assino. A íntegra da Reunião poderá
ser assistida através do link: https://www.youtube.com/watch?v=IE22Rofux4I 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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REDAÇÃO FINAL
 

MATOZINHOS/MG, 16 de dezembro de 2025.

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 2892/2025

Dispõe sobre a autorização e ratificação do Protocolo de Intenções entre os Municípios integrantes do
Consórcio Público Intermunicipal Multifinalitário - CONMINAS.

A Câmara Municipal de Matozinhos aprova:

Art. 1º Fica autorizado e ratificado em todos os seus termos o Protocolo de Intenções firmado entre os
municípios de Arcos, Belo Horizonte, Belo Vale, Betim, Campos Altos, Capim Branco, Capitólio, Carlos
Chagas, Conceição de Ipanema, Conceição do Mato Dentro, Congonhas, Formiga, Iguatama, Ipanema,
Itabira, Itabirito, Itamarandiba, Itamogi, Lagoa Santa, Matozinhos, Nova Serrana, Ouro Preto, Passos, Pedro
Leopoldo, Pocrane, Raposos, Ribeirão das Neves, Rio Doce, Rio Piracicaba, Santa Luzia, São Sebastião do
Paraíso, São Tomás de Aquino, Sarzedo, Simão Pereira e Timóteo, com a finalidade de constituir um
Consórcio Público, denominado Consórcio Público Intermunicipal Multifinalitário – CONMINAS, sob a forma
de Associação Pública, entidade autárquica, nos termos da Lei 11.107, de 6 de abril de 2.005.

Parágrafo único. Ratifica-se o Anexo Protocolo de Intenções para criação do CONMINAS, o qual integra
esta Lei, convertendo-se o mesmo em Termo de Adesão ao Consórcio, bem como, quanto a formalização do
Contrato de Rateio, previsto no artigo 8º da Lei 11.107/2005. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gercy Gonçalves do Carmo
Presidente

Projeto inicial nº 2892/2025 de autoria do Poder Executivo.
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OFÍCIO
Nº 233/DL/2025
 

MATOZINHOS/MG, 18 de dezembro de 2025.

Excelentíssimo Senhor
Ítalo Moraes Borges
Prefeito Municipal
Matozinhos - MG

Com nossos cordiais cumprimentos, encaminhamos a V. Ex.ª a Redação Final do Projeto de Lei
relacionado abaixo, devidamente aprovado pelo Plenário, para as providências cabíveis em conformidade
com a Lei Orgânica Municipal:

- Projeto de Lei nº 2892/2025, de autoria do Poder Executivo, que: "Dispõe sobre a autorização e ratificação
do Protocolo de Intenções entre os Municípios integrantes do Consórcio Público Intermunicipal Multifinalitário
- CONMINAS."

           Atenciosamente, 

Gercy Gonçalves do Carmo
Presidente

Paulo César Barbosa Silva
Diretor Legislativo
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Cód. Autenticidade: 1233.0X40.431H.V30K.0246 - https://zeropapel.matozinhos.mg.leg.br/verdocumentoC

od
. d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

do
 D

oc
.: 

12
33

.0
X

40
.4

31
H

.V
30

K
.0

24
6 

- 
Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 M
A

T
O

Z
IN

H
O

S
-M

G

P
ág

.: 
1 

/ 2
 

ID
. d

o 
D

oc
.: 

1E
D

.D
36

 -
 1

8/
12

/2
02

5 
12

:4
0:

32
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(2

):
 C

P
F

:8
29

.4
2*

.*
*6

-*
0 

C
P

F
:1

07
.1

9*
.*

*6
-*

0 

Pág: 88/97

P
ro

c.
 L

eg
: 0

00
28

92
.0

2.
07

-2
02

5 
- 

20
º 

LE
G

IS
LA

T
U

R
A

 (
20

25
 a

 2
02

8)



REDAÇÃO FINAL
 

MATOZINHOS/MG, 16 de dezembro de 2025.

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 2892/2025

Dispõe sobre a autorização e ratificação do Protocolo de Intenções entre os Municípios integrantes do
Consórcio Público Intermunicipal Multifinalitário - CONMINAS.

A Câmara Municipal de Matozinhos aprova:

Art. 1º Fica autorizado e ratificado em todos os seus termos o Protocolo de Intenções firmado entre os
municípios de Arcos, Belo Horizonte, Belo Vale, Betim, Campos Altos, Capim Branco, Capitólio, Carlos
Chagas, Conceição de Ipanema, Conceição do Mato Dentro, Congonhas, Formiga, Iguatama, Ipanema,
Itabira, Itabirito, Itamarandiba, Itamogi, Lagoa Santa, Matozinhos, Nova Serrana, Ouro Preto, Passos, Pedro
Leopoldo, Pocrane, Raposos, Ribeirão das Neves, Rio Doce, Rio Piracicaba, Santa Luzia, São Sebastião do
Paraíso, São Tomás de Aquino, Sarzedo, Simão Pereira e Timóteo, com a finalidade de constituir um
Consórcio Público, denominado Consórcio Público Intermunicipal Multifinalitário – CONMINAS, sob a forma
de Associação Pública, entidade autárquica, nos termos da Lei 11.107, de 6 de abril de 2.005.

Parágrafo único. Ratifica-se o Anexo Protocolo de Intenções para criação do CONMINAS, o qual integra
esta Lei, convertendo-se o mesmo em Termo de Adesão ao Consórcio, bem como, quanto a formalização do
Contrato de Rateio, previsto no artigo 8º da Lei 11.107/2005. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gercy Gonçalves do Carmo
Presidente

Projeto inicial nº 2892/2025 de autoria do Poder Executivo.
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO
 

MATOZINHOS/MG, 22 de janeiro de 2026.
 
Aos 22 dias do mês de janeiro de 2026, promovo o Encerramento do Processo Legislativos Nº 0002892.2.7-
2025
 
Para constar, eu PAULO CESAR BARBOSA SILVA, lavro o presente TERMO DE ENCERRAMENTO que
constará dos autos administrativos.
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